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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

CÍVEL E FAMÍLIA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2011 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE RIO DAS 
OSTRAS, ACERCA DO REGISTRO DE NASCIMENTO DE CRIANÇAS SEM A DE-
CLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO ORIGINAL - DNV

Clique aqui para ler na íntegra.

Tramita na Câmara dos Deputados, o PL 2873/2011, de autoria do Deputado Berinho 
Bantim- PSDB/RR com pretensão de estabelecer a obrigatoriedade de campanhas para 
a realização de registros de nascimentos nas zonas rurais. Clique aqui para abrir a ín-
tegra do Projeto. 

REGISTRO CIVIL 2010: NÚMERO DE DIVÓRCIOS É O MAIOR DESDE 1984

30/11/2011 | Fonte: IBGE – IBDFAM nº 227

A taxa geral de divórcio atingiu, em 2010, o seu maior valor, 1,8% (1,8 divórcios para 
cada mil pessoas de 20 anos ou mais) desde o início da série histórica das Estatísticas 
do Registro Civil, em 1984, um acréscimo de 36,8% no número de divórcios em relação 
a 2009. Por outro lado, a taxa geral de separação teve queda significativa, chegando a 
0,5‰ (0,5 separações para cada mil pessoas de 20 anos ou mais), o menor índice da 
série. As Estatísticas do Registro Civil 2010 mostram também que cresceu o compar-
tilhamento da guarda dos filhos menores entre os cônjuges divorciados, que passou 
de 2,7% em 2000 para 5,5% em 2010. Em Salvador, quase metade deles ficaram sob a 
guarda de ambos os pais. Constatou-se um crescimento proporcional das dissoluções 
cujos casais não tinham filhos, passando de 30,0% em 2000 para 40,3%, em 2010. 
Por outro lado, houve um incremento de 4,5% no número de casamentos em relação a 
2009. Já os recasamentos (casamentos em que pelo menos um dos cônjuges era divor-
ciado ou viúvo) totalizaram 18,3% das uniões, 11,7% a mais que em 2000.

Houve queda no percentual de subregistros de nascimentos (nascimentos ocorridos em 
2010 e não registrados até o primeiro trimestre de 2011) no país, de 21,9% em 2000 para 
8,2% em 2009, chegando a 6,6% em 2010.

A pesquisa verificou, ainda, que os óbitos violentos vêm se reduzindo gradativamente 
desde 2002 (quando representavam 16,3% do total para homens e 4,5% para mulheres), 
atingindo, em 2010, 14,5%, no caso dos homens, e 3,7%, no das mulheres. Entretanto, 
a região Nordeste registrou um crescimento na proporção de óbitos masculinos por 
causas violentas de 13,5% do total em 2001 para 16,4% em 2010.

Estas e outras informações podem ser acessadas na página das Estatísticas do Regis-
tro Civil 2010, pelo link http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/registroci-
vil/2010/default.shtm
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Taxa de divórcio é a maior desde 1984

Do total de 243.224 divórcios registrados em 2010, 239.070 fo-
ram processos concedidos sem recursos ou escrituras públicas 
(feitas em cartório, nos casos em que há consensualidade e ine-
xistência de filhos menores de idade). Houve um acréscimo de 
36,8%, em relação a 2009, quando se atingiu 174.747 divórcios 
concedidos. As separações totalizaram, em 2010, 67.623 proces-
sos ou escrituras.

A supressão dos prazos em relação à separação fez com que 
a taxa geral de divórcio atingisse o seu maior valor, 1,8‰. Na 
análise da série, vê-se que a cada época em que ocorreram al-
terações na legislação sobre divórcios houve elevação das ta-
xas. A taxa geral de separação, por outro lado, atingiu em 2010 
o menor valor da série histórica, iniciada em 1984 (0,5%).Quanto 
à natureza das separações, 71,0% delas foram consensuais. En-
tre as judiciais não consensuais, 70,5% foram requeridas pela 
mulher. No caso dos divórcios, a consensualidade foi observada 
para 75,2% das dissoluções concedidas sem recursos. Já entre 
os não consensuais, houve maior equilíbrio entre os requerentes, 
sendo 52,2% feitos pelas mulheres.

Considerando os divórcios judiciais concedidos e sem recursos e 
as escrituras de divórcios realizadas em tabelionatos, para todas 
as idades, essas dissoluções ocorridas em 2010 foram de casa-
mentos que tiveram em média 16 anos de duração, sendo que 
os menores percentuais foram observados até o primeiro ano da 
união e os posteriores a 28 anos. Ressalte-se que 40,9% dos di-
vórcios registrados em 2010 foram de casamentos que duraram 
no máximo 10 anos. Em 2000, foram 33,3% dos divórcios para 
o mesmo período e, em 2005, 31,8%. A pesquisa observou tam-
bém queda no percentual de divórcios cujo regime de bens do 
casamento foi o de comunhão universal, passando de 29,9%, em 
2000, para 13,9%, em 2010.

As informações referentes à faixa etária dos casais na data da 
sentença de divórcio mostram que as médias de idade se eleva-
ram para ambos os cônjuges. Em 2010, a idade média dos ho-
mens ao divorciar foi de 43 anos. Em 2000, essa idade era de 41 
anos. Entre as mulheres a diferença aumentou apenas 1 ano no 
período analisado, sendo a idade média atual de 39 anos.

Salvador é a capital onde houve maior proporção de filhos 
sob guarda compartilhada

Na avaliação dos divórcios por tipo de família, constatou-se cres-
cimento da proporção das dissoluções cujos casais não tinham 
filhos, passando de 30,0% em 2005 para 40,3%, em 2010. Esta 
tendência foi observada também entre os casais que tinham so-
mente filhos maiores. Neste caso, a evolução foi de 13,3% para 
22,3%, nos respectivos anos. Houve redução relativa dos divór-
cios cujos casais tinham somente filhos menores (de 52,1% para 
31,6%).

Observou-se, ainda, uma hegemonia das mulheres na respon-
sabilidade pela guarda dos filhos menores. Em 2010, 87,3% 
dos divórcios concedidos no Brasil tiveram a responsabilidade 
pelos filhos delegada às mulheres. Porém, houve o crescimen-
to do compartilhamento da guarda dos filhos menores entre os 
cônjuges, que passou de 2,7% em 2000 para 5,5% em 2010. 
Em Salvador, 46,54% dos filhos menores de casais que se di-
vorciaram em 2010 (1.196 pessoas) ficaram sob responsabilida-
de de ambos os cônjuges, a maior proporção entre as capitais. 
São Paulo ficou em 16º lugar no ranking das capitais, com 434 

pessoas (6,06%). Cuiabá (MT) e Goiânia (GO), não registraram 
nenhum caso de guarda compartilhada em 2010. Entre os es-
tados, Bahia se destacou com 17,27% ou 1.503 menores cuja 
guarda foi compartilhada entre os dois pais. Amazonas (2,2% 
ou 29 menores) e Rio de Janeiro (3,03% ou 236 pessoas) regis-
traram os menores percentuais. No total do país, apenas 5,6% 
dos filhos menores (7.957) ficaram sob a guarda dos homens. 
Número de casamentos sobe 4,5% em relação a 2009

Em 2010 foram registrados 977.620 casamentos no Brasil, um 
incremento de 4,5% em relação a 2009. Destes, apenas 19.367 
foram entre cônjuges menores de 15 anos (2,0%). A maior parte 
deles envolveu cônjuges solteiros (81,7%). Os recasamentos (ca-
samentos em que pelo menos um dos cônjuges era divorciado ou 
viúvo) totalizaram 18,3% das uniões, um crescimento em relação 
a 2000 (11,7%).

A taxa nupcialidade legal (divisão do número de cônjuges de 15 
anos ou mais pela população desta faixa etária, multiplicada por 
mil) teve uma ligeira elevação em relação a 2009 (6,5‰), atingin-
do o valor de 6,6 casamentos para mil habitantes de 15 anos e 
mais de idade em 2010. Entre os estados, as taxas mais elevadas 
foram em Rondônia (9,4%), Espírito Santo (8,7%), Goiás (8,6%) e 
Distrito Federal (8,6%). As menores foram observadas no Amapá 
(2,7%), Maranhão (4,5%) e Rio Grande do Sul (4,5%).

Em 2010, a maior taxa de nupcialidade entre as mulheres perma-
neceu no grupo de 20 a 24 anos de idade (29,7%). Este valor foi 
próximo aos observados em 2005 (29,4%) e em 2000 (30,6%). No 
grupo de 15 a 19 anos, a taxa em 2010 (15,6%), foi inferior à ob-
servada em 2000 (20,2%). Já entre 25 e 29 anos, houve elevação 
(de 20,7% para 27,7%).

Os homens tiveram em 2010 taxa de nupcialidade mais elevada 
no grupo de 25 a 29 anos (31,1‰), sendo este valor ainda inferior 
ao observado para o ano de 2000(29,3‰). A partir dos 60 anos, 
as taxas para pessoas do sexo masculino são mais que o dobro 
das mulheres (4,1‰). A partir de 30 anos, as taxas de nupcialida-
de dos homens para todos os grupos etários foram maiores em 
2010 que em 2000.

Em 2010, observou-se que os homens solteiros que se casaram 
com mulheres solteiras tinham idade média de 29 anos e as mu-
lheres, 26 anos, dois anos a mais que em 2000, para ambos. Em 
geral, o homem tem idade média mais elevada, à exceção da 
composição em que homem solteiro se casa com mulher viúva, 
quando sua idade média foi de 41 anos. A idade média da mulher 
solteira que se casou com homem viúvo, em 2010, foi de 42 anos.

A pesquisa mostra também que os casamentos entre homens 
divorciados e mulheres solteiras totalizaram 7,8% em 2010, en-
quanto aqueles entre mulheres divorciadas e homens solteiros 
alcançaram 4,5%. O Rio de Janeiro registrou a menor proporção 
de casamentos entre solteiros (76,7%), ao passo que a mais ele-
vada foi no Piauí (92,9%). Entre indivíduos divorciados, as maio-
res proporções foram no Rio de Janeiro e em São Paulo (4,2%, 
em ambos). Já as uniões formais entre mulheres divorciadas e 
homens solteiros foram mais frequentes em Rondônia (5,9%) e 
São Paulo (5,8%). Entre homens divorciados e mulheres solteiras, 
as maiores percentagens foram observadas no Distrito Federal 
(10,0%) e no Rio de Janeiro (9,4%).
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Sub-registro de nascimento cai de 21,9% para 6,6% nessa 
década

O declínio do subregistro tem sido constante a partir de 2001, 
sendo a queda de 2009 para 2010 no valor de 1,6 ponto per-
centual. Foi verificada também uma redução na proporção de 
nascimentos entre a população feminina menor de 20 anos (de 
21,7% em 2000 para 18,4% em 2010) e de 20 a 24 anos (de 30,8% 
para 27,5% no mesmo período). O Distrito Federal, com 13,1% 
e São Paulo, com 14,7%, foram as unidades da federação que, 
em 2010, tiveram as menores proporções de nascimentos cujas 
mães eram menores de 20 anos de idade. Nos demais grupos 
etários, verificou-se um aumento do total de registros, especial-
mente entre as mulheres de 30 a 34 anos (de 14,4% para 17,6%).

A quase totalidade dos nascimentos (2.715.244 ou 97,8%) ocor-
reu em hospitais e apenas 27.393 (1%) foram em casa, embora 
persistam diferenças regionais. A maior ocorreu na comparação 
entre as regiões Norte, onde 2,8% dos partos foram realizados 
no domicílio (13.017), e Sul, com 0,21% (776 partos). Entre os es-
tados, as maiores proporções de partos no domicílio ocorreram 
no Acre (9,6% ou 1.265), Amazonas (7,0% ou 4.284) e Pará (5,3% 
ou 6.201).

Região Nordeste registra crescimento no número de mortes 
violentas masculinas

O valor do sub-registro de óbitos (mortes ocorridas em 2010 e 
não registradas até o primeiro trimestre de 2011) estimado para 
o Brasil chegou a 7,7% em 2010, quase metade do percentual 
registrado em 2000 (14,6%). Nas regiões Norte e Nordeste hou-
ve melhorias na cobertura, com proporções de sub-registro que 
passaram de 32,4% em 2000 para 22,4% em 2010 e de 36,2% 
para 24,5%, respectivamente. As regiões Sudeste (de 0,0% para 
-1,7%) e Sul (de 1,0% para -3,4%) têm coberturas elevadas. Já a 
região Centro-Oeste teve redução no sub-registro de 12,3% para 
4,0%. Entre os estados, Maranhão (48,2%) e Roraima (36,9%) 
tinham as mais altas proporções de sub-registro de óbitos em 
2010.

Em relação aos óbitos infantis, em 2010, 51,8% eram de crianças 
com até 6 dias de vida. Os óbitos neonatais tardios (crianças de 7 
a 27 dias) representaram 16,5%, e os pós-neonatais (crianças de 
28 a 364 dias), 31,7%. Esta concentração nos primeiros seis dias 
é a tendência esperada com a redução da mortalidade infantil e 
está mais relacionada aos problemas de formação do feto.

Do total de 1.112.227 mortes registradas em 2010, verificou-se 
um maior percentual de óbitos masculinos (57,2% em todo o Bra-
sil) na maior parte das faixas etárias, em especial na faixa de 20 a 
24 anos (81,8%). Os percentuais mais elevados de óbitos mascu-
linos nos grupos etários de 15 a 29 anos decorrem, especialmen-
te, da mortalidade por causas violentas ou acidentais.

Entretanto, a proporção de óbitos violentos vem, em média, se 
reduzindo gradativamente desde 2002 (16,3% para homens e 
4,5% para mulheres), atingindo 14,5%, em 2010, no caso dos ho-
mens, e 3,7%, no das mulheres. A região Nordeste registrou um 
crescimento de 13,5% em 2001 para 16,4% em 2010 na propor-
ção de óbitos masculinos por causas violentas. Entre os estados, 
as maiores proporções foram no Amapá (24,4%) e em Alagoas 
(23,0%), no caso dos homens, e Mato Grosso (7,3%) e Maranhão 
(6,4%), para as mulheres. 

...............................................................................................................

Notícias acerca dos temas abordados no VIII Congresso 
Brasileiro de Direito de Família, ocorrido entre os dias 13 e 
16 de novembro de 2011, em Belo Horizonte/MG, divulgadas 
no Boletim Eletrônico nº 224 de 03/11/11: 

QUANDO O PRIVADO SE TORNA PÚBLICO

05/10/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Obter depoimentos de crianças e adolescentes menores de ida-
de é uma das tarefas mais delicadas do judiciário, por se tratar de 
cabeças ainda em formação e, não raro, ter que lidar com trau-
mas em situações como violência doméstica, pedofilia e estupro. 
“O depoimento sem dano é, na verdade, um processo de ameni-
zar o dano, pois ele sempre existirá. Ele é menos prejudicial para 
a criança, pois é muito difícil ela expressar através de palavras 
o que aconteceu, mas ela tem a oportunidade de brincar sobre 
aquilo, desenhar aquilo, mostrar a emoção dela, o desespero, o 
medo”, explica a psicanalista de crianças e adolescentes, Ana 
Maria Iencarelli, associada do IBDFAM.

Por este motivo é que o profissional deve ser muito bem qualifica-
do. “Os casos em que se utiliza o depoimento sem dano são de 
alienação parental, agressão, quando a criança testemunha um 
crime, abuso psicológico, mas, principalmente abuso sexual, que 
é a ocorrência mais comum. O psicólogo deve ser especializado 
em crianças para entender e saber como fazer para que ela expo-
nha o que aconteceu, sem causar maiores traumas, lembrando 
que a criança sente medo e culpa, por estar sendo inquirida, pois 
na maioria das vezes o abusador é alguém que ela ama, respeita 
e confia, como o pai ou padrasto”, completa Ana Maria. 

 

A promotora Ana Cecília Rosário Ribeiro, presidente do IBDFAM 
Piauí explica a necessidade destes depoimentos para a efetiva-
ção da justiça. «Ao invés da criança se submeter a advogados 
e tribunais, ela tem este psicólogo especializado ao seu dispor, 
deixando-a mais à vontade para falar ou demonstrar o que pro-
motores, advogados e juiz precisam saber», explica a advogada. 
«Tirando a criança daquele ambiente jurídico, da audiência, nós 
estamos resguardando este menor e fazendo o possível para di-
minuir este trauma», completa. 

 

Produção probatória

A reunião de provas em um processo é de extrema importância 
para a punição de um crime, principalmente no caso de crianças 
e adolescentes. O depoimento sem dano é uma das provas uti-
lizadas em um processo, seja de alienação parental, agressão, 
abuso físico ou psicológico, seja criminal. Produção probatória 
é o conjunto de provas referentes a determinado caso e serve 
para definir o desenvolvimento de determinado processo judicial. 
Em muitas situações é preciso que essas provas venham à tona, 
para que seja feita a justiça e os delitos sejam punidos. Ou seja, é 
quando o privado deve se tornar público, neste caso, para o bem 
da criança e do adolescente, assegurando os seus direitos.

 

O tema «Produção probatória e depoimento se dano» será abor-
dado no VIII Congresso Brasileiro de Direito de Família em pa-
lestra da advogada Ana Cecília Ribeiro. Confira a programação 
completa do VIII Congresso e inscreva-se no site: www.ibdfam.
org.br/congresso

file:///C:\Documents%20and%20Settings\irangel\Configura��es%20locais\Temporary%20Internet%20Files\Content.Outlook\9E4PNYTZ\www.ibdfam.org.br\congresso
file:///C:\Documents%20and%20Settings\irangel\Configura��es%20locais\Temporary%20Internet%20Files\Content.Outlook\9E4PNYTZ\www.ibdfam.org.br\congresso
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CONGRESSO DISCUTE A BUSCA DA FELICIDADE PELAS FA-
MÍLIAS CONTEMPORÂNEAS

06/10/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

A advogada Fabíola Santos Albuquerque, sócia do Instituto Bra-
sileiro de Direito de Família (IBDFAM), vai trazer para o VIII Con-
gresso Brasileiro de Direito de Família a discussão acerca da bus-
ca da felicidade da família eudemonista no século XXI. O termo 
família eudemonista refere-se à primazia do afeto na realidade 
das novas configurações das entidades familiares constituídas. 
Antes, considerava-se família apenas aquele núcleo constituído 
de homem, mulher e filhos, a chamada família patriarcal na qual 
o homem era o responsável por administrar as finanças e tomar 
decisões.

Hoje se têm diversas formas constituídas de famílias, em alguns 
casos, por exemplo, é o irmão mais velho o responsável pela edu-
cação e desenvolvimento dos irmãos mais novos. Em outros a 
mãe cuida sozinha de todos os afazeres. Existem ainda núcleos 
familiares formados por amigos que compartilham felicidades e 
tristezas. Com base nesse conceito, Fabíola Albuquerque vai de-
bater a maneira pela qual as famílias edemonistas têm buscado a 
felicidade com relação ao Direito de Família.

Para a advogada, a “forma que as entidades familiares estão 
buscando a felicidade está equivocada. Hoje as pessoas tentam 
compensar ausências afetivas com a compra de bens materiais”. 
Ela irá questionar os valores vividos pelas famílias e os danos que 
a visão material pode trazer. Fabíola acrescenta que em qualquer 
formação familiar pode haver inversão de valores e compensação 
material para a infelicidade com alguma questão do Direito de 
Famíla. A advogada já participou de outras edições do evento 
e considera que o Congresso Brasileiro de Direito de Família já 
faz parte da agenda de operadores de Direito, não só da área 
da família, mas de outros campos do Direito. “A pluralidade dos 
temas que são tratados no evento vêm crescendo, assim como o 
número de associados ao IBDFAM, o que mostra a credibilidade 
do Instituto”, afirma. 

Segundo a advogada Maria Berenice Dias, vice-presidente do IB-
DFAM, “a família identifica-se pela comunhão de vida, de amor 
e de afeto no plano da igualdade, da liberdade, da solidariedade 
e da responsabilidade recíprocas”. O VIII Congresso Brasileiro 
de Direito de Família vai ser realizado entre os dias 13 a 16 de 
novembro em Belo Horizonte, Minas Gerais. A palestra “A família 
eudemonista no século XXI” será proferida no dia 15 de novem-
bro a partir das 10 horas.

As inscrições para o VIII Congresso Brasileiro de Direito de Famí-
lia podem ser feitas em www.ibdfam.org.br/congresso.

Mais informações: (31)3222-3099 ou ibdfam@adventocongres-
sos.com.br

...............................................................................................................

REPERCUSSÕES PESSOAIS E PATRIMONIAIS DA PARENTA-
LIDADE SOCIOAFETIVA

Fonte: IBDFAM

A parentalidade socioafetiva configura uma filiação formada por 
afetividade, e não por uma ligação consanguínea. É uma relação 
de pai ou mãe e filho construída de forma socioafetiva, e não 
biológica. A relação socioafetiva, às vezes, pode se mostrar até 
mais sólida que a ligação biológica, uma vez que os pais verda-

deiros são aqueles que criam, acompanham e amam a criança, 
independente dos laços de sangue. O promotor Cristiano Cha-
ves de Farias, diretor da Comissão de Promotores de Família do 
IBDFAM, irá tratar deste assunto no VIII Congresso Brasileiro de 
Direito de Família, que será realizado de 13 a 16 de novembro em 
Belo Horizonte.

 
«Este tema vai revolver uma combinação de elementos jurídicos 
e sociais, pois hoje nós temos vários mecanismos de determina-
ção de filiação, transcendendo a idéia puramente biológica e, a 
partir disto, a parentalidade socioafetiva caracteriza consigo um 
elemento ético que vem da sociologia e da psicologia», explica o 
promotor. Ou seja, no que tange à ética da relação socioafetiva, 
não se deve simplesmente anular uma relação deste tipo, des-
considerando o tempo e o afeto envolvidos ali no relacionamento 
entre pai/mãe e filho.

 
«Por exemplo, um homem se casa com uma mulher que está ges-
tante de outro homem, e desde pequeno este filho é criado pelo 
marido de sua mãe, até que o amor entre o casal acaba e então 
eles se divorciam. O pai socioafetivo pode simplesmente anular 
o registro de paternidade por causa disso? A Justiça permite que 
isso aconteça, mas a ética não, e isto passa a ser um elemento 
decisivo no processo», responde Cristiano.

A parentalidade socioafetiva também permite que este filho peça 
o reconhecimento da paternidade socioafetiva na Justiça, a fim 
de ter direito à herança, pois se formou ali um vínculo de afetivi-
dade filiatória. Para Chaves, este tema é importante para o Direi-
to de Família, pois amplia a perspectiva sobre a parentalidade: 
«esse tema vai revelar para o Direito de Família novos horizontes 
para a compreensão do direito filiatório e novas possibilidades de 
determinação de filiação».

Para assistir a palestra do promotor Cristiano Chaves, inscreva-
-se para o VIII Congresso Brasileiro de Direito de Família em 
www.ibdfam.org.br/congresso.

(*) Acompanhe diariamente os principais conteúdos jurídicos em 
http://www.twitter.com/editoramagister

...............................................................................................................

AS VANTAGENS DO PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO

20/10/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

O tema “Planejamento Sucessório” será abordado pelo advoga-
do Cássio Sabbagh Namur (SP), sócio do Instituto Brasileiro de 
Direito de FAmília (IBDFAM), em um dos minicursos do VIII Con-
gresso Brasileiro de Direito de Família. Segundo ele, é importante 
tratar do assunto em razão de dois fenômenos: o primeiro é o 
aumento, nos últimos seis anos, do poder aquisitivo de algumas 
família; o outro tem relação com o crescimento do número de 
indivíduos que se divorciam ou que rompem uniões estáveis e 
depois constroem novos arranjos familiares. Esses fenômenos 
elevam as discussões sobre herança e a preocupação das pes-
soas com relação à distribuição de bens depois da morte. 

Durante o curso, o advogado vai discorrer sobre as vantagens 
e os mecanismos que os interessados podem usar para reali-
zar o planejamento familiar. Ele adianta que “dentre as vantagens 
estão a supressão de futuras disputas entre herdeiros e a ga-
rantia da continuidade de um empreendimento. Com relação aos 
mecanismos, pode-se usar, por exemplo, doação, testamento e 
contrato de união estável”.

Promovido pelo IBDFAM, o maior evento mundial sobre o Direito 
de Família vai reunir entre os dias 13 a 16 de novembro, em Belo 

DESTAQUES
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Horizonte, profissionais das mais diversas áreas do conhecimen-
to para refletir sobre a atuação do Estado e aprofundar as discus-
sões acerca de sua legitimidade para intervir nas famílias. Serão 
debatidos temas como o fim da separação judicial e da discus-
são da culpa pelo término do casamento, e o reconhecimento da 
união estável homoafetiva como entidade familiar. 

Para participar inscreva-se em www.ibdfam.org.br/congresso. 

...............................................................................................................

 IDOSO E DEFICIENTE

25/11/2011 

COTA PARA DEFICIENTE NA COPA GERA DISPUTA

Eduardo Ohata e Rodrigo Mattos

Fonte: Folha de S.Paulo

O espaço reservado a deficientes físicos em arenas da Copa do 
Mundo de 2014 transformou-se em polêmica envolvendo autori-
dades públicas brasileiras sobre os direitos de minorias no even-
to.

A lei nacional prevê número de lugares bem maior que as normas 
internacionais e que os projetos das arenas. A diferença chega a 
até 11 vezes mais, como no Maracanã.

Responsáveis pelas arenas dizem que a legislação brasileira é 
exagerada e deveria ser revisada. Mas o governo federal defende 
que a lei seja cumprida. Assim como os representantes de defi-
cientes.

Se a legislação for mantida, haverá alteração em todos os proje-
tos de estádios, com o encarecimento deles. Além dos lugares 
especiais, serão necessários mais assentos para acompanhan-
tes e mais acessos por rampas.

Um estudo do Ministério do Esporte obtido pela Folha mostra o 
tamanho da diferença de padrão.

O projeto do Itaquerão conta com 300 lugares para pessoas com 
deficiência. Pela legislação, teriam de haver 2.720 assentos ou 
espaços.

Afinal, o decreto 5296/2004 prevê 2% dos lugares a cadeirantes 
e outros 2% a deficientes visuais, obesos e pessoas com pouca 
mobilidade.

O Green Guide, referência na Europa e na Fifa, indica 266 espa-
ços. O documento base norte-americano prevê 351. E a norma 
técnica brasileira, anterior à lei, exigiria 231 assentos aos defi-
cientes.

“Ninguém é contra os direitos dos deficientes, mas 1.400 vagas 
para cadeirantes e mais 1.400 para deficientes visuais e obesos 
em um estádio é absurdo”, diz Eduardo Castro Mello, arquiteto do 
Estádio Nacional, de Brasília.

Para os responsáveis pelas arenas, o decreto é equivocado por-
que aplicou para grandes estádios uma regra feita sob medida 
para espaços menores, como teatros.

«Se for atender a lei, é um volume de espaço muito grande. Até 
porque são espaços e assentos», ressaltou Miguel Capobiango, 
responsável pelo projeto de Manaus. «Vai encarecer os projetos 
porque vai exigir alterações.»

A intenção do governo federal é que os lugares sejam espalhados 
pelos estádios, com disponibilidade em vários setores, e não to-
dos postados em um só espaço.

«Para nós, os locais não devem ser concentrados», concordou o 
secretário extraordinário da Copa-2014 em Pernambuco, Ricardo 
Leitão. «Mas a capacidade será reduzida se seguirmos a lei.»

A legislação não é respeitada na maioria das arenas que recebem 
jogos atualmente no país. Elas seguem normas internacionais, 
com menor número de assentos, concentrados em um setor, 
como os cerca de 300 do Morumbi.

«Temos boa ocupação assim. Se fôssemos botar mais, ficaria 
ocioso», afirmou o assessor da presidência do São Paulo José 
Mansur.

Haverá reunião sobre o tema na próxima semana entre as cida-
des-sedes da Copa e o governo. O assunto se arrasta há seis me-
ses, desde que o ministério alertou os donos dos estádios sobre 
a necessidade de seguir a lei. Enquanto isso, as obras continua-
ram sem alterações nos projetos.

Secretaria da Presidência insiste em cumprimento de decreto

A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
defende o cumprimento do decreto 5.296/2004, confirmou à Fo-
lha, via nota.

Durante um debate do Comitê de Responsabilidade da Copa, um 
representante da secretaria sugeriu que, para não sobrarem es-
paços ociosos, seja estipulado um prazo para a aquisição das 
áreas reservadas aos deficientes.

«Passado esse prazo, esses assentos poderiam ser vendidos 
para o público em geral, e os espaços, adaptados de acordo 
com o perfil das pessoas que compraram os ingressos», diz o 
comunicado.

A secretaria também aborda o argumento de arquitetos de que 
as instalações adaptadas aos deficientes físicos encarecem os 
estádios.

«As pessoas com deficiência têm que ter equiparação de opor-
tunidades e a oportunidade de optar onde desejam estar acomo-
dadas. Todas as obras devem contemplar o desenho universal 
desde o início», finaliza a nota oficial.

Antônio Manuel da Silva, secretário-geral da Associação Traba-
lhista dos Direitos e Interesses das Pessoas com Deficiência, 
concorda.

«Se os Estados não seguirem a lei, vamos recorrer ao Ministério 
Público», diz Silva, que calcula que, no Brasil, existam 45 milhões 
de pessoas com algum tipo de deficiência física. (EO E RM)

...............................................................................................................

28/11/2011  

ALERJ QUER PASSAR PENTE FINO

Aline Salgado, Fonte: Jornal O Dia

Após a primeira reportagem da seção ‘Vovô Secreto’, de O DIA, 
que denunciou ontem a humilhação vivida por idosos e a espera 
de semanas pelo direito à gratuidade no transporte público, de-
putados estaduais do Rio pretendem promover audiências com 
empresários que têm a concessão das linhas de transporte rodo-
viário no estado e a Federação das Empresas de Transportes de 
Passageiros (Fetranspor). O objetivo é estudar brechas na legis-
lação da isenção de pagamento a maiores de 60 anos em ônibus 
(urbanos, intermunicipais e interestaduais) e avaliar a necessida-
de de mudar a lei.

À frente da Comissão de Transportes da Alerj, o deputado Marcelo 
Simão (PSB) acredita que as agências reguladoras de transporte 
deveriam ser mais atuantes. “Fizemos várias audiências para 
solucionar problemas nos serviços de transporte, mas a falta de 
rigor das agências de fiscalização dificulta”, observa.

DESTAQUES
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A fim de sensibilizar os empresários quanto à causa dos idosos, 
as comissões de Transportes e de Assuntos da Criança, Adoles-
cente e Idoso, presidida pela deputada Claise Maria Zito (PSD), 
iniciarão campanha de conscientização no Rio a partir de 12 de 
dezembro.

Estão programadas blitz e fiscalização em rodoviárias, trens, me-
trôs e barcas. Além disso, haverá distribuição de panfletos sobre 
os direitos dos idosos para população e empregados das em-
presas.

Legislação estadual não prevê o desconto de 50% nas passa-
gens

Segundo o Estatuto do Idoso, as empresas de transporte rodo-
viário interestadual devem reservar aos maiores de 60 anos com 
renda igual ou inferior a R$ 1.090 dois assentos gratuitos, em 
cada ônibus convencional. Quando essas vagas já estiverem pre-
enchidas, a companhia deve conceder desconto mínimo de 50% 
no preço das passagens. 

Mas a Lei Estadual de número 3339, publicada em 29 de dezem-
bro de 1999 e que regulariza a gratuidade concedida aos idosos 
nos transportes coletivos urbanos intermunicipais no Estado do 
Rio de Janeiro, não prevê o desconto de 50% nas passagens 
quando os assentos gratuitos já estiverem preenchidos.

Da mesma forma, a legislação não regulamenta a gratuidade nos 
transportes intermunicipais não urbanos, ou seja, nos ônibus de 
viagens que trafegam por rodovias no estado, como os que fa-
zem o trajeto Rio-Saquarema.

O Departamento de Transportes Rodoviários (Detro) divulgou 
portaria detalhando a gratuidade aos idosos (811/2007). No en-
tanto, o documento também não traz o desconto de 50%, men-
cionado no Estatuto do Idoso.

Com a brecha na lei, os aposentados que precisam viajar para a 
Região dos Lagos são obrigados a esperar por horas um assento 
nos ônibus convencionais ou pagar pelo bilhete.

...............................................................................................................

04/12/2011  

EDITORIAL - SAÚDE DOS IDOSOS MERECE PLANEJAMEN-
TO

Fonte: O Globo

O Brasil está rapidamente se aproximadamente de um perfil de-
mográfico que se assemelha ao de países europeus. Com a redu-
ção da taxa de natalidade para menos de dois filhos por mulher 
em idade fértil, a população brasileira tende a estabilizar em me-
nos de duas décadas, com tendência até de um ligeiro declínio, 
em seguida. 

Nesse novo perfil, teremos ainda, pelos próximos vinte anos, 
muitos brasileiros na chamada população economicamente ati-
va, trabalhando e consumindo, simultaneamente. É o momento 
de se preparar o país para o futuro, pois, enquanto o número de 
crianças continuará diminuindo gradualmente, o de pessoas ido-
sas - com mais de 65 anos, pelos conceitos atuais - aumentará 
ano após ano. 

Brasileiros com mais de 70 anos representam hoje cerca de 5% 
da população. Mas dentro de vinte anos tal percentual corres-
ponderá a mais que o dobro. 

Os impactos desse perfil demográfico sobre a previdência social 
são conhecidos e têm sido muito discutidos. Governantes e par-
lamentares sem dúvida estão cientes quanto aos riscos de não se 
promover reformas no sistema previdenciário para prepará- lo, o 
quanto antes, para o que está por vir. 

Essa discussão na verdade pode derivar para diversos aspec-
tos, como novos padrões arquitetônicos, urbanísticos e de trans-

portes que sejam mais acessíveis aos chamados idosos. Mas há 
uma outra questão crucial também com grande impacto sobre 
as finanças públicas e a sociedade como um todo: o custeio da 
saúde. 

Estatisticamente, as pessoas tendem a demandar mais serviços 
de atendimento à saúde à medida que os anos passam. E essa 
curva de demanda pode ter uma trajetória inversa à dos rendi-
mentos dos cidadãos, criando um hiato perigoso entre ambas. 

Programas de prevenção que estimulem uma vida mais saudável 
certamente contribuirão muito para tornar a curva de demanda 
menos ascendente. Porém, será preciso encontrar respostas 
adequadas nos próprios sistemas de atendimento público e nos 
planos de saúde suplementar. 

Cerca de 24,4% dos brasileiros são hoje atendidos por esses pla-
nos privados. Nas capitais, esse índice chega a 42,9%, segundo 
o último levantamento da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar (ANS). Nas capitais do Sul e do Sudeste, tal percentagem ul-
trapassa mais de 50% da população. 

Como crescem de importância no atendimento dos brasileiros, 
os planos de saúde precisam ser financeiramente sustentáveis 
no médio e longo prazos. E, para que possam oferecer serviços 
de boa qualidade e adequados à faixa da população que envelhe-
ce, é fundamental que o equilíbrio seja obtido no curto e médio 
prazos com estímulos que atraiam mais os jovens para os planos. 

Tais estímulos estão em fase adiantada de estudos pelas autori-
dades do setor, envolvendo alguma forma de poupança prévia, o 
que é animador. E tanto melhor se essa novas fórmulas reduzirem 
o custo dos planos para os usuários em geral, o que contribuiria 
para o aumento progressivo do número de participantes. A 
ampliação do leque de cobertura dos planos de saúde suplementar 
diminuiria a pressão sobre os sistemas públicos, e não haveria mais 
motivos para que deixem de prestar serviços de boa qualidade. 

...............................................................................................................

04/12/2011

CONTAGEM REGRESSIVA QUE DESFAVORECE MAIORES 
DE 60

Fonte: O Dia

Rio - Comece a contar os segundos no seu relógio. Neste mo-
mento, em vários pontos da cidade, milhares de pessoas atra-
vessam facilmente faixas de pedestre. Para chegar até o outro 
lado, no entanto, os idosos despendem de maior esforço. Eles 
necessitam de um tempo de mobilidade maior do que o padrão 
adotado: um metro por segundo, de acordo com os manuais de 
tráfego brasileiro.

Olhe o relógio agora. Já se passaram 15 segundos e, na Rua 
Jardim Botânico, por exemplo, o ‘Vovô Secreto’ de O DIA não 
conseguiu alcançar a calçada do Hospital Federal da Lagoa. Iro-
nicamente, é o tempo aproximado fornecido a pedestres no local.

A contagem chega agora a vinte segundos e, em outro ponto da 
cidade, um semáforo já abriu passagem para os veículos. É na 
Rua Barata Ribeiro, Copacabana, altura da Praça Cardeal Arco-
verde. Para chegar até a Farmácia Popular, nosso ‹Vovô Secreto› 
precisou ter preparo de atleta. A corrida foi de 15 segundos, e a 
maioria dos idosos que atravessam a via fica no meio do cami-
nho. 

Professor do Programa de Engenharia de Transportes da Coppe/
UFRJ, Paulo Cezar Ribeiro defende que a Companhia de Enge-
nharia de Tráfego do Rio considere o número de idosos de cada 
região para ajustar os tempos dos sinais. «Tem que se considerar 
que a velocidade média que um adulto atravessa a rua não é a 
mesma de um idoso. Os motoristas devem também ter sensibili-
dade e respeito para aguardar o maior de 60 anos terminar a tra-

DESTAQUES
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vessia», aconselha o especialista. Desde 1998, passou a ser de 
responsabilidade dos órgãos municipais definir os tempos dos 
semáforos.

TEMPO PODE SER MAIOR, SE CIDADÃO PEDIR

Diretor de Desenvolvimento da Companhia de Engenharia de Trá-
fego do Rio (CET-Rio), Ricardo Lemos explica que o tempo dos 
sinais de trânsito podem sofrer ajustes, de acordo com a solicita-
ção de moradores da região.

«Ao determinar o tempo de abertura e fechamento dos sinais, 
consideramos a largura da via, o fluxo de carros e a velocidade 
média que o pedestre leva para atravessar. Mas tudo pode ser 
repensado, sabemos que existem especificidades», explica. 

Por meio da Central de Atendimento 1746 da Prefeitura do Rio, o 
carioca pode solicitar o aumento no tempo dos sinais de trânsi-
to de determinadas vias. «Em Copacabana, em frente à Cardeal 
Arcoverde, já estamos estudando os ajustes com a Secretaria da 
Pessoa com Deficiência, já que a via conta com meios de acessi-
bilidade», completa Lemos. 

TESTE

Pesquisadores da Coppe/ UFRJ ( Instituto Alberto Luiz Coimbra 
de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro) avaliaram o impacto do tempo dos 
sinais em uma movimentada rua no bairro do Flamengo, próxima 
à Praça Largo do Machado.

O estudo revelou que, no trecho localizado entre as ruas do Cate-
te e Machado de Assis, o tempo disponível para atravessar a via 
é de 10 segundos com sinal verde e mais 14 com sinal piscante. 
O ideal, segundo os pesquisadores, seria 19 segundos de sinal 
verde, mais 15 segundos com piscante.

...............................................................................................................

13/12/2011 

DEPUTADOS INICIAM BLITZ NO TRANSPORTE DOS IDOSOS

Fonte: O Dia

Após as denúncias de desrespeito aos direitos dos idosos nos 
transportes públicos virem à tona, por meio do projeto ‘Vovô Se-
creto’ de O DIA, parlamentares da Assembléia Legislativa do Rio 
(ALERJ) decidiram fazer blitz, ontem, no Centro da Cidade. Presi-

dentes das comissões de Transportes, deputado Marcelo Simão 
(PSB), e de Assuntos da Criança, Adolescente e Idoso, deputada 
Claise Maria Zito (PSD), iniciaram campanha de sensibilização 
pelo cuidado e carinho aos maiores de 60 anos.

Durante toda a manhã, foram distribuídos aos motoristas de ôni-
bus panfletos sobre os direitos dos idosos nos terminais Américo 
Fontenelle e Central do Brasil. No interior dos veículos, o espaço 
da publicidade foi substituído por palavras de respeito à popula-
ção da Terceira Idade.

Segundo a deputada Claise Maria Zito, após a etapa de cons-
cientização dos motoristas e empresários, serão realizadas fis-
calizações. “Muita coisa precisa ser revista em relação às em-
presas e, especialmente, à legislação, que está defasada. Após 
essa etapa iniciaremos o estágio de notificação dos motoristas e, 
posteriormente, aplicação de multas às empresas que desrespei-
tarem idosos”, destaca Claise Zito.

Na sexta-feira, a campanha de conscientização dos direitos da 
Terceira Idade segue para a Baixada Fluminense. Os deputados 
farão uma blitz na cidade de Duque de Caxias. A intenção é apro-
ximar os canais de reclamação da ALERJ no período de festas 
de fim de ano, quando ocorre maior movimento nos terminais de 
ônibus.

Aos 70 anos, Marcônio Luís da Silva já perdeu as contas de quan-
tas vezes foi ignorado no ponto de ônibus. “Às vezes, fico espe-
rando as pessoas no ponto de ônibus darem sinal, para que ele 
pare. Aí, sim, eu subo. Do contrário, eles me ignoram”, lamenta. 

O aposentado aprovou a campanha de conscientização. “É muito 
boa essa movimentação pelos nossos direitos. No dia a dia, tudo 
se esquece e acabamos passando por maus bocados”, conta 
Marcônio Silva. 

Do outro lado, o motorista de ônibus Valdeci de Magalhães, 41 
anos, reconhece a necessidade de aumentar a atenção para 
os cuidados à população idosa. “É importante que esse tipo de 
campanha seja feita para reforçar as necessidades especiais da 
Terceira Idade”, reconhece ele, que há 20 anos trabalha como 
motorista.

Para melhorar o serviço de transportes, a população deve denun-
ciar casos de humilhação aos idosos. Responsável pela fiscali-
zação dos ônibus, o Departamento de Transportes Rodoviários 
recebe denúncias por meio do 2332-9535.

DESTAQUES

12/12/2011

PRESIDENTE DO STF APRESENTA SUGESTÕES PARA NOVO 
CPC

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Cezar 
Peluso, entregou ao deputado federal Sérgio Barradas (PT/BA), 
na tarde desta segunda-feira (12), uma série de sugestões para o 
projeto de reforma do Código de Processo Civil (CPC). Barradas 
é o relator do projeto de lei que tramita na Câmara sobre o tema. 
O ministro Peluso explicou ao deputado que as alterações pro-
curam preservar o espírito e os objetivos originais da proposta de 
substitutivo já aprovada pelo Senado Federal.

O ministro Peluso ressaltou que as sugestões apresentadas são 
pontuais e não mexem na estrutura do projeto em tramitação na 
Câmara dos Deputados. Nada que possa transtornar a marcha 
do projeto, disse o presidente. Isso porque, para o ministro, em 
linhas gerais o projeto em tramitação é muito bom, e deve ajudar 
a dar maior celeridade aos processos, garantindo a segurança 
jurídica.

PEC dos Recursos

Ao final da audiência, em conversa com os jornalistas, o presi-

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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27/11/2011 

ALIENAÇÃO PARENTAL: JUDICIÁRIO NÃO DEVE SER A PRI-
MEIRA OPÇÃO, MAS A QUESTÃO JÁ CHEGOU AOS TRIBU-
NAIS 

Ainda uma novidade no Judiciário brasileiro, a alienação parental 
vem ganhando espaço no direito de família e, se não detectada 
e tratada com rapidez, pode ter efeitos catastróficos. “Síndrome 
da Alienação Parental” (SAP) é o termo proposto pelo psicólogo 
americano Richard Gardner, em 1985, para a situação em que a 
mãe ou o pai de uma criança a induz a romper os laços afetivos 
com o outro genitor, criando fortes sentimentos de ansiedade e 
temor em relação a ele. 

 
Os casos mais comuns de alienação parental estão associados a 
situações em que a ruptura da vida conjugal gera em um dos pais 
uma tendência vingativa. Quando ele não consegue aceitar a se-
paração, começa um processo de destruição, vingança, desmo-
ralização e descrédito do ex-cônjuge. Nesse processo vingativo, 
o filho é utilizado como instrumento da agressividade direcionada 
ao ex-parceiro. 

 
Apenas em 2010 a alienação parental foi inserida no direito bra-
sileiro, e já chegou ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) como 
tema de processos. A Lei 12.318/10 conceitua a alienação paren-
tal como “a interferência na formação psicológica da criança ou 
do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pe-
los avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua 
autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que 
cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos 
com este”. Estão exemplificadas no dispositivo atitudes caracte-
rizadoras da alienação parental e, além disso, existe a previsão 
de punições para seus praticantes. 

 
Características

Nos casos identificados como alienação parental, um dos pais (o 
genitor alienante) procura excluir o outro (genitor alienado) da vida 
dos filhos, não o incluindo nas decisões mais importantes sobre a 
vida das crianças. O alienante também interfere nas visitas que o 
alienado tem com as crianças, controlando os horários e o impe-
dindo de exceder seu tempo com os filhos. Além disso, ele inclui 
a criança no conflito entre os genitores, denegrindo a imagem do 
outro genitor e, às vezes, até fazendo falsas acusações. 

 
“Com maior frequência do que se supõe, reiteradas barreiras são 
colocadas pelo guardião com relação às visitas. Esses artifícios 
e manobras vão desde compromissos de última hora, doenças 
inexistentes, e o pior disso tudo é que ocorre por um egoísmo 
fruto da animosidade dos ex-cônjuges, com a criança sendo utili-
zada como instrumento de vingança”, diz Felipe Niemezewsky da 
Rosa em seu livro “A síndrome de alienação parental nos casos 

de separações judiciais no direito civil brasileiro”. 

 
Consequências 

No centro desse conflito, a criança passa a ter sentimentos nega-
tivos em relação ao genitor alienado, além de guardar memórias 
e experiências exageradas ou mesmo falsas – implantadas pelo 
genitor alienante em um processo também chamado de “lava-
gem cerebral” (brainwashing). 

 
Ao mesmo tempo, as crianças estão mais sujeitas a sofrer de-
pressão, ansiedade, ter baixa autoestima e dificuldade para se 
relacionar posteriormente. “É importante notar que a doutrinação 
de uma criança através da SAP é uma forma de abuso – abuso 
emocional –, porque pode razoavelmente conduzir ao enfraque-
cimento progressivo da ligação psicológica entre a criança e um 
genitor amoroso. Em muitos casos pode conduzir à destruição 
total dessa ligação, com alienação por toda a vida”, explica Ri-
chard Gardner, criador do termo, em artigo sobre a Síndrome da 
Alienação Parental publicado na internet, em site mantido por 
pais, mães, familiares e colaboradores. 

 
Ou seja, os maiores prejuízos não são do genitor alienado, e sim 
da criança. Os sintomas mais comuns para as crianças aliena-
das são: ansiedade, medo, insegurança, isolamento, depressão, 
comportamento hostil, falta de organização, dificuldade na es-
cola, dupla personalidade. Além disso, por conta do comporta-
mento abusivo ao qual a criança está sujeita, há prejuízo também 
para todos os outros que participam de sua vida afetiva: colegas, 
professores, familiares. 

 
Papel do Judiciário 

Para a especialista Hildeliza Cabral, o Judiciário não deve ser a 
primeira opção. “Detectada a situação, deve o genitor alienado 
procurar apoio psicossocial para a vítima e iniciar o acompanha-
mento psicoterapêutico. Em não conseguindo estabelecer diá-
logo com o alienante, negando-se ele a participar do processo 
de reconstrução do relacionamento, deve o alienado requerer ao 
Juízo da Vara de Família, Infância e Juventude as providências 
cabíveis”, escreve em artigo sobre os efeitos jurídicos da SAP.

 
Analdino Rodrigues, presidente da ONG Apase (Associação de 
Pais e Mães Separados), concorda que o Judiciário só deve ser 
procurado em último caso, e que os pais devem buscar o enten-
dimento por meio do bom-senso. Só se isso não for possível é 
que o Judiciário deve ser procurado como mediador. A ONG atua 
na conscientização e informação sobre temas ligados à guarda 
de crianças, como alienação parental e guarda compartilhada, 
e atuou na formulação e aprovação da lei de alienação parental. 

 
Porém, a alienação parental ainda é novidade para os tribunais 

dente do STF disse que não tiraria da preocupação da edição do 
novo CPC a sua proposta constante da chamada PEC dos Re-
cursos, “uma solução radical e muito abrangente”, nas palavras 
do presidente. Essa proposta pretende estabelecer a imediata 
execução das decisões judiciais de segunda instância, tirando o 
efeito suspensivo dos recursos às cortes superiores.

Sistematização

Para Peluso, o atual código tinha uma estrutura excelente, mas 

não atendia à realidade. Segundo o ministro, precisou ser subme-
tido à experiência de todos esses anos para perceber as falhas 
de adaptação à realidade brasileira, cujo reconhecimento aca-
bou levando a edição de várias leis extravagantes que tiraram um 
pouco a sistematização do código, a coerência do código. “Eu 
não digo que ele dificulte a tramitação dos processos, mas ele 
é susceptível de aprimoramento, como o projeto agora mostra”, 
disse o ministro Cezar Peluso.

Veja as alterações propostas pelo presidente do STF.
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brasileiros. “Por tratar-se de tema muito atual, ainda não existem 
muita jurisprudência disponível, justamente por ser assunto em 
estudo e que ainda enfrenta muitas dificuldades para ser reco-
nhecido no processo”, diz Felipe Rosa. 

 
Entretanto, ainda assim, a Justiça pode ter papel decisivo na 
resolução dos conflitos: “O Judiciário só necessita de técnicos 
qualificados (psicólogos e assistentes sociais), especialistas em 
alienação, para saber a gradação da mesma, ou seja, para saber 
até que ponto a saúde física e psicológica da criança ou adoles-
cente está comprometida.” 

 
No STJ

O primeiro caso de alienação parental chegou ao Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) em um conflito de competência entre os 
juízos de direito de Paraíba do Sul (RJ) e Goiânia (GO). Diversas 
ações relacionadas à guarda de duas crianças tramitavam no ju-
ízo goiano, residência original delas. O juízo fluminense declarou 
ser competente para julgar ação ajuizada em Goiânia pela mãe, 
detentora da guarda das crianças, buscando suspender as visi-
tas do pai (CC 94.723). 

 
A alegação era de que o pai seria violento e que teria abusado se-
xualmente da filha. Por isso, a mãe “fugiu” para o Rio de Janeiro 
com o apoio do Provita (Programa de Proteção a Vítimas e Tes-
temunhas Ameaçadas). Já na ação de guarda ajuizada pelo pai 
das crianças, a alegação era de que a mãe sofreria da Síndrome 
de Alienação Parental – a causa de todas as denúncias da mãe, 
denegrindo a imagem paterna. 

 
Nenhuma das denúncias contra o pai foi comprovada, ao con-
trário dos problemas psicológicos da mãe. Foi identificada pela 
perícia a Síndrome da Alienação Parental na mãe das crianças. 
Além de implantar memórias falsas, como a de violência e abuso 
sexual, ela se mudou repentinamente para o estado do Rio de 
Janeiro depois da sentença que julgou improcedente uma ação 
que buscava privar o pai do convívio dos filhos. 

 
Sobre a questão da mudança de domicílio, o juízo goiano decidiu 
pela observância ao artigo 87 do Código de Processo Civil, em 
detrimento do artigo 147, inciso I, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). De acordo com o primeiro, o processo ficaria 
em Goiânia, onde foi originalmente proposto. Se observado o se-
gundo, o processo deveria ser julgado em Paraíba do Sul, onde 
foi fixado o domicílio da mãe. 

 
Para o ministro Aldir Passarinho Junior (aposentado), relator do 
conflito na Segunda Seção, as ações da mãe contrariavam o 
princípio do melhor interesse das crianças, pois, mesmo com se-
paração ou divórcio, é importante manter ambiente semelhante 
àquele a que a criança estava acostumada. Ou seja, a permanên-
cia dela na mesma casa e na mesma escola era recomendável. 

 
O ministro considerou correta a aplicação do CPC pelo juízo 
goiano para resguardar o interesse das crianças, pois o outro 
entendimento dificultaria o retorno delas ao pai – e também aos 
outros parentes residentes em Goiânia, inclusive os avós mater-
nos, importantes para elas. 

 
Exceção à regra 

No julgamento de embargos de declaração em outro conflito de 
competência, o ministro Raul Araújo destacou que o caso acima 
é exceção, devendo ser levada em consideração a peculiaridade 
do fato. Em outra situação de mudança de domicílio, o ministro 

considerou correta a aplicação do artigo 147, inciso I, do ECA, e 
não o CPC (CC 108.689). 

 
O ministro explicou que os julgamentos do STJ que aplicam o 
artigo 87 do CPC são hipóteses excepcionais, em que é “clara 
a existência de alienação parental em razão de sucessivas mu-
danças de endereço da mãe com o único intuito de deslocar ar-
tificialmente o feito”. Não seria o que ocorreu no caso, em que as 
mudanças de endereço se justificavam por ser o companheiro da 
genitora militar do Exército. 

 
Guarda compartilhada

A guarda compartilhada foi regulamentada pela Lei 11.698/08. 
Esse tipo de guarda permite que ambos os pais participem da 
formação do filho, tendo influência nas decisões de sua vida. 
Nesse caso, os pais compartilham o exercício do poder familiar, 
ao contrário da guarda unilateral, que enfraquece o exercício 
desse poder, pois o genitor que não exerce a guarda perde o seu 
poder, distanciando-se dos filhos e sendo excluído da formação 
das crianças. Ele, muitas vezes, apenas exerce fiscalização frou-
xa e, por vezes, inócua. 

 
Para a ministra Nancy Andrighi, “os filhos da separação e do di-
vórcio foram, e ainda continuam sendo, no mais das vezes, ór-
fãos de pai ou mãe vivos, onde até mesmo o termo estabelecido 
para os dias de convívio demonstra o distanciamento sistemático 
daquele que não detinha, ou detém, a guarda”. As considerações 
foram feitas ao analisar um caso de disputa de guarda definitiva 
(REsp 1.251.000). 

 
De acordo com a ministra, “a guarda compartilhada é o ideal a 
ser buscado no exercício do poder familiar entre pais separados, 
mesmo que demandem deles reestruturações, concessões e 
adequações diversas, para que seus filhos possam usufruir, du-
rante sua formação, do ideal psicológico de duplo referencial.” 

 
A ministra Nancy Andrighi considerou, ao analisar um caso de 
disputa da guarda definitiva, que não era necessário haver con-
senso dos pais para a aplicação da guarda compartilhada, pois 
o foco é o melhor interesse do menor, princípio norteador das 
relações envolvendo filhos. O entendimento de que é inviável a 
guarda compartilhada sem consenso fere esse princípio, pois só 
observa a existência de conflito entre os pais, ignorando o melhor 
interesse da criança. “Não se busca extirpar as diferenças exis-
tentes entre o antigo casal, mas sim, evitar impasses que inviabi-
lizem a guarda compartilhada”, explicou a ministra. 

 
“Com a guarda compartilhada, o ex-casal passa a se relacionar 
ao menos formalmente, buscando melhores formas de criar e 
educar os seus filhos”, explica o presidente da Apase. “Logo, a 
guarda compartilhada é um importantíssimo caminho para ini-
bir a alienação parental”, completa Rodrigues. A ONG também 
atuou na formulação e aprovação do projeto de lei da guarda 
compartilhada. 

 
O ideal é que ambos os genitores concordem e se esforcem para 
que a guarda dê certo. Porém, muitas vezes, a separação ou di-
vórcio acontecem em ambiente de conflito ou distanciamento 
entre o casal – essas situações são propícias para o desenvolvi-
mento da alienação parental. A guarda compartilhada pode pre-
venir (ou mesmo remediar) a alienação parental, por estimular a 
participação de ambos os pais na vida da criança. 

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
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28/11/2011 

ASSESSOR JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO PODE 
EXERCER ADVOCACIA 

As atividades exercidas por assessores jurídicos do Ministério 
Público (MP) são incompatíveis com o exercício da advocacia. 
Esse é o entendimento da Primeira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), que deu provimento a recurso impetrado pelo 
estado do Rio Grande do Sul contra decisão do tribunal de justiça 
local. 

 
Um assessor do MP estadual entrou com ação para manter o 
direito de advogar, o que foi assegurado em primeiro grau. No 
julgamento da apelação do estado, o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS) manteve a sentença por considerar que 
não houve informação alguma no concurso público sobre a proi-
bição do exercício da advocacia, nem foi solicitada a baixa da 
inscrição do servidor na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 
O tribunal gaúcho também observou que o artigo 28 do Estatuto 
da Advocacia (Lei 8.906/94), que determina serem incompatíveis 
as atividades dos bacharéis e os cargos ou funções em qualquer 
órgão vinculado direta ou indiretamente ao Judiciário, não seria 
aplicável aos servidores do MP. Por fim, apontou que o estatuto 
da OAB também não faz restrições a esses servidores. 

 
No recurso ao STJ, o estado afirmou haver ofensa ao artigo 28 e 
30 do Estatuto da Advocacia, pois a vedação abrangeria não só 
servidores do Judiciário, mas os que exercem funções vincula-
das ao Poder. 

 
O relator do processo, ministro Benedito Gonçalves, ressaltou 
inicialmente que a Constituição Federal de 1988 deu elevado 
status ao MP, quase o designando um “quarto poder”, com am-
pla independência. “Todavia, não se pode olvidar que as nobres 
atividades desempenhadas pelo MP, à exceção das medidas 
preparatórias, estão umbilicalmente ligadas às tarefas exercidas 
pelo Poder Judiciário”, alertou. 

 
Isso é claramente expresso, destacou o ministro Gonçalves, no 
artigo 127 da Constituição, que coloca o MP como instituição 
essencial à função jurisdicional. “Sob esse ângulo, os servido-
res do MP têm acesso a processos judiciais, elaboram pareceres 
e detêm informações privilegiadas, em condições idênticas aos 
dos servidores do Judiciário”, apontou. 

 
Para o ministro, impor a restrição a uns e não a outros seria dar 
tratamento desigual àqueles em igualdade de condições. Por fim, 
o ministro informou que o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico editou a Resolução 27, que vedou a advocacia para seus 
servidores efetivos e comissionados. 

 
Todos os demais ministros da Primeira Turma acompanharam o 
voto do relator e deram provimento ao recurso. 

...............................................................................................................

30/11/2011 

MP PODE ATUAR EM AÇÕES FALIMENTARES EM QUE A LEI 
NÃO DETERMINA SUA INTERVENÇÃO 

Embora a intervenção do Ministério Público não seja obrigatória 
em ações que tenham relação com a falência de empresas, nada 
impede sua atuação, e o processo só será nulo se o prejuízo da 
intervenção for demonstrado. A decisão é da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), e diz respeito à impugnação 

da intervenção do MP em embargos do devedor em uma ação de 
execução. No caso, a empresa de aviação Transbrasil S.A. Linhas 
Aéreas contesta valores cobrados pela GE Engines Services – 
Corporate Aviation Inc. 

Depois da declaração de falência da Transbrasil, uma das maio-
res companhias aéreas brasileiras, o juízo de primeiro grau deter-
minou a intimação do MP para se manifestar sobre os embargos 
do devedor opostos pela Transbrasil. A empresa aérea impugnou 
essa intimação, mas o agravo não foi provido. Segundo o Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP), ainda que o processo esteja em 
andamento, “é razoável que se ouça o MP em ações de interesse 
da eventual futura massa falida” para garantir a fiscalização dos 
interesses dela. 

 
Para a Transbrasil, a intervenção do MP só seria possível em ação 
falimentar eficaz, em ação proposta pela massa falida ou contra 
ela, e não em ação cuja decisão falimentar esteja sujeita a efeito 
suspensivo, como é o caso, pois esta não caracteriza a massa 
falida. Porém, segundo a ministra Nancy Andrighi, faz tempo que 
os efeitos da decisão que declarou a falência da empresa não 
estão sujeitos a efeito suspensivo. A relatora destacou que, além 
disso, os inúmeros recursos da Transbrasil – incluindo vários em-
bargos de declaração – “tiveram nítido caráter procrastinatório” 
(de atraso no desfecho do processo). 

 
Atuação do MP 

Na antiga Lei de Falências (Decreto-Lei 7.661/45), a intervenção 
do MP estava prevista em todas as ações propostas pela mas-
sa falida ou contra ela, porém sua ausência só tornava o pro-
cesso nulo se houvesse demonstração do prejuízo (princípio pas 
de nullité sans grief ). Para a ministra Nancy Andrighi, tal enten-
dimento também pode ser aplicado quando houve intervenção 
indevida do MP. Nesse caso o processo seria anulado apenas 
quando demonstrado o prejuízo. 

 
Com a nova Lei de Falências (Lei 11.101/05), o dispositivo que 
previa a intervenção foi vetado por conta do número excessivo de 
processos falimentares que sobrecarregavam o órgão. A ministra 
salientou que as “inúmeras manifestações” do MP eram injustifi-
cáveis, pois só serviam para atrasar o andamento do processo.  
 
Mas, mesmo que a participação do MP não seja obrigatória, 
há casos em que sua intervenção é facultativa, que “decorrem 
da autorização ampla que lhe dá a lei de requerer o que for 
necessário ao interesse da justiça”. No caso em questão, se-
gundo a ministra Nancy Andrighi, “ainda que se entenda que a 
participação do Ministério Público não era obrigatória, nada im-
pedia sua intervenção facultativa, inclusive em benefício da pró-
pria Transbrasil”. 

Coordenadoria de Editoria e Imprensa 

...............................................................................................................

06/12/2011

NOVOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO CONTRA FAZENDA PÚ-
BLICA ATINGEM AÇÕES EM ANDAMENTO

Valores resultantes de condenações proferidas contra a fazenda 
pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar 
os critérios de atualização monetária e juros de mora nela disci-
plinados, mesmo nos processos em andamento. Em contrapar-
tida, no período anterior ao novo regramento, os valores deverão 
seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. 

A decisão é da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), em julgamento de recurso repetitivo submetido ao regime 
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do artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC). 

 
A Fazenda Pública do Estado de São Paulo interpôs re-
curso especial no STJ contra decisão do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo (TJSP), o qual havia mantido decisão 
do primeiro grau em favor de servidores públicos inativos.  
 
Para o ministro Benedito Gonçalves, relator do recurso especial, 
havia controvérsia a ser decidida acerca da possibilidade de apli-
cação imediata, às ações em curso, da Lei 11.960, que alterou a 
redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medi-
da Provisória 2.180/01. 

 
A redação anterior do artigo dispunha: “Os juros de mora, nas 
condenações impostas à fazenda pública para pagamento de 
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públi-
cos, não poderão ultrapassar o percentual de 6% ao ano.” 

 
Com a entrada em vigor da Lei 11.960, o artigo passou a vigorar 
da seguinte forma: “Nas condenações impostas à fazenda públi-
ca, independentemente de sua natureza e para fins de atualiza-
ção monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à cader-
neta de poupança.” 

 
Reflexo material 

O relator lembrou que a Terceira Seção havia firmado entendi-
mento no sentido de que as modificações impostas pela MP 
2.180, por terem natureza de norma processual, mas com refle-
xos de caráter material, somente seriam aplicáveis às ações ajui-
zadas posteriormente à sua vigência. 

 
No julgamento do recurso especial 1.086.944, ficou definido que 
“o artigo 1º-F da Lei 9.494, que fixa os juros moratórios nas ações 
ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser 
aplicado tão-somente às demandas ajuizadas após a sua entrada 
em vigor”. 

 
Pelo fundamento de que a regra inserida pela Lei 11.960 tem a 
mesma natureza jurídica da medida provisória referida, a juris-
prudência da Terceira Seção considerava que a nova redação do 
artigo 1º-F da Lei 9.494 não podia ser aplicada aos processos 
em curso. Esse entendimento vinha sendo aplicado também por 
ambas as Turmas da Primeira Seção. 

 
Entendimento modificado 

A Corte Especial, ao julgar os EREsp 1.207.197, alterou o enten-
dimento que vinha sendo adotado no STJ e firmou posição no 
sentido de que a Lei 11.960 fosse aplicada, de imediato, aos pro-
cessos em andamento. 

 
O relator explicou que o STJ, historicamente, adota a tese de que 
as normas que regem os acessórios da condenação têm nature-
za processual, razão pela qual são devidos conforme as regras 
estipuladas pela lei vigente à época de sua incidência. 

 
Nesse sentido, Gonçalves citou o seguinte precedente: “Esta 
Corte de Justiça tem firmado posicionamento no sentido de que, 
tratando-se de fato gerador que se protrai no tempo, a definição 
legal dos juros de mora deve observância ao princípio do direito 
intertemporal segundo o qual tempus regit actum (o tempo rege 
o ato)” (AgRg no Resp 1.157.093).

 
Sobre a Lei 11.960, ele afirmou: “A referida legislação veio alterar 
a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, 
que nada mais são do que consectários legais da condenação 
principal e, como tais, possuem natureza de questão de ordem 
pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte.” 

 
Citando vários precedentes do STJ, o relator concluiu que a Lei 
11.960 é norma de natureza eminentemente processual, que deve 
ser aplicada de imediato aos processos pendentes. Ele explicou 
que não se trata de retroação, mas de aplicação do referido prin-
cípio tempus regit actum, ligado ao efeito imediato e geral da lei 
em vigor. 

 
Diferenças corrigidas

Servidores públicos inativos do Estado de São Paulo requereram 
em juízo, contra a Fazenda Pública, a incidência dos adicionais 
por tempo de serviço sobre todas as parcelas que compõem 
seus vencimentos. 

 
Além disso, pediram o pagamento das diferenças decorrentes, 
devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora no per-
centual de 6% ao ano, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494, 
com redação dada pela MP 2.180. O juiz de primeiro grau deu 
provimento ao pedido dos aposentados. 

 
O TJSP negou provimento à apelação da fazenda pública, ao ar-
gumento de que o artigo 5º da Lei 11.960 – que alterou o artigo 
1º-F da Lei 9.494 – não é de natureza processual, mas de direito 
material. 

 
Gonçalves deu parcial provimento ao recurso especial interposto 
no STJ, para determinar a imediata aplicação do artigo 5º da Lei 
11.960, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. 

 
“No período compreendido entre a data da citação da ação e a 
da edição da Lei 11.960, há que incidir, quanto aos juros de mora, 
o percentual de 6% ao ano previsto na redação original do artigo 
1º-F da Lei 9.494; e, quanto à correção monetária, o índice então 
utilizado pelo tribunal estadual. Daí por diante, ou seja, após a 
data da edição da Lei 11.960, os consectários devem ser calcu-
lados conforme os novos critérios estabelecidos no artigo 5º da 
referida norma (correção monetária e juros nos mesmos moldes 
aplicados à caderneta de poupança)”, explicou o relator. 

...............................................................................................................

06/12/2011 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO DECIDE SOBRE CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS DE ARRENDATÁRIO DE PARQUE INDUSTRIAL

É do juízo em que se processa a recuperação judicial a compe-
tência para decidir sobre a responsabilização por créditos traba-
lhistas da empresa que arrendou parque industrial da sociedade 
em recuperação. O entendimento é da Segunda Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ), que seguiu o voto da relatora, 
ministra Nancy Andrighi. 

 
A questão chegou ao Tribunal por um conflito de competência 
suscitado pela Fundição Apolo, sociedade constituída especial-
mente para operar o parque industrial arrendado da Metal Me-
talúrgica Apolo Ltda. A irresignação surgiu depois que o juízo 
da Vara do Trabalho de Itaúna (MG), nos autos de uma reclama-
ção trabalhista, entendeu por bem responsabilizar a Fundição 
Apolo por débitos trabalhistas da empresa em recuperação.  
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A sociedade alega que não há sucessão trabalhista nas aliena-
ções promovidas em conformidade com plano de recuperação 
judicial, uma vez que tal norma deve abranger o arrendamento. 
De acordo com a Fundição Apolo, a inexistência de sucessão 
foi disciplinada expressamente no contrato homologado judicial-
mente. Assim, para a sociedade, o juízo da recuperação seria 
exclusivamente o competente para decidir sobre o patrimônio da 
empresa, sob pena de inviabilização do plano.

 
Inicialmente, a ministra Nancy Andrighi afirmou que o 
fato de ter sido proferida sentença pelo juízo trabalhis-
ta, ainda não transitada em julgado, não impede, em 
princípio, a apreciação do conflito de competência.  
 
A ministra observou que as decisões do STJ, quanto a atos de 
execução incidentes sobre patrimônios de empresas em recupe-
ração judicial, têm levado em consideração o princípio da conti-
nuidade da empresa. Ocorre que o conflito analisado não trata 
de atos de execução praticados pela Justiça do Trabalho contra 
patrimônio da empresa alienado; trata, sim, de julgamento acerca 
da possibilidade de responsabilizar a sociedade que sucedeu a 
recuperanda na operação de seu parque industrial. 

 
Preservação da empresa 

Contudo, ainda assim, “é possível reconhecer a invasão da com-
petência do juízo de recuperação judicial”. A ministra relatora des-
tacou que, para que o objetivo maior de preservação da empresa 
seja implementado de maneira eficaz, é imprescindível que seja 
atribuída a um único juízo a competência, mesmo para decidir 
acerca das responsabilidades inerentes às sociedades que par-
ticiparem dos esforços de recuperação de um empreendimento.  
 
“Se, na hipótese dos autos, um dos mecanismos utilizados para a 
recuperação judicial da empresa foi o de autorizar a alienação do 
estabelecimento industrial, e se, no contrato pelo qual se promo-
veu a medida, optou-se pela transferência do bem mediante ar-
rendamento, as consequências jurídicas dessa operação no que 
diz respeito aos bens envolvidos no processo de recuperação 
judicial devem ser avaliadas e decididas pelo juízo perante o qual 
a recuperação se processa”, disse a ministra.

 
A decisão da Justiça do Trabalho, alertou a relatora, acabaria 
por gerar tumulto e, possivelmente, inviabilizar os procedimentos 
implementados, sob a fiscalização judicial, para o reerguimento 
e manutenção daquela atividade econômica. Por fim, a ministra 
Nancy concluiu que o contrato de arrendamento firmado pode ser 
enquadrado no amplo conceito de “alienação judicial de bens”. 

 
“O arrendamento do parque industrial é medida comum no am-
biente empresarial, e seus efeitos devem ser equiparados aos 
da alienação, para os fins de recuperação da sociedade empre-
sária”, esclareceu. A constituição de uma empresa apenas para 
gerir o empreendimento não constitui irregularidade no proce-
dimento, salvo demonstração na via judicial, afirmou a relatora. 

...............................................................................................................

15/12/2011 

CJF DIVULGA ENUNCIADOS DA V JORNADA DE DIREITO CI-
VIL 

Eles são invocados em obras doutrinárias, acórdãos, sentenças, 
pareceres e petições iniciais. Os enunciados das jornadas de 
Direito Civil já se tornaram referência no meio jurídico nacional 
como balizadores de estudos e interpretações relativos ao Códi-
go Civil de 2002. Os da V Jornada de Direito Civil, realizada entre 
os dias 8 e 10 de novembro deste ano, em comemoração aos 10 

anos do Código, já estão disponíveis no portal da Justiça Fede-
ral. São os enunciados de n. 397 a 528, divulgados pelo Cen-
tro de Estudos Judiciários (CEJ) do Conselho da Justiça Federal 
(CJF), que coordena a realização das jornadas.

 
Elaborados por comissões de trabalho compostas por renoma-
dos especialistas (professores universitários e operadores do Di-
reito), esses entendimentos tratam dos mais diversos aspectos 
da vida civil, desde questões referentes à adoção de filhos e ao 
regime de bens no casamento, até o registro de sociedades co-
merciais, indenizações decorrentes de responsabilidade civil e 
cobrança de dívidas. 

 
Um exemplo de enunciado aprovado na V Jornada e que trata 
de tema da atualidade é o de n. 525, segundo o qual “É possível 
a conversão de união estável entre pessoas do mesmo sexo em 
casamento, observados os requisitos exigidos para a respectiva 
habilitação (artigo 1.726)”. Outro enunciado, o de n. 446, eviden-
cia a preocupação com fatos do cotidiano, como a escalada da 
violência nos estádios de futebol: “As agremiações esportivas 
são objetivamente responsáveis por danos causados a terceiros 
pelas torcidas organizadas, agindo nessa qualidade, quando, de 
qualquer modo, as financiem ou custeiem, direta ou indiretamen-
te, total ou parcialmente (artigo 927)”. 

 
Durante a V Jornada, formaram-se seis comissões de trabalho, 
nas quais os enunciados previamente selecionados foram discu-
tidos. Às comissões, foram distribuídos os seguintes temas: Par-
te Geral; Direito das Obrigações; Responsabilidade Civil; Direito 
de Empresa; Direito das Coisas; e Direito de Família e das Suces-
sões. As propostas aprovadas pelas comissões foram discutidas 
em reunião plenária, onde foram aprovados definitivamente os 
enunciados que obtiveram consenso entre os participantes.

http://www.jf.jus.br/cjf/cej-publ/jornadas-de-direito-civil-enun-
ciados-aprovados 

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/download.wsp?tmp.
arquivo=2288 

...............................................................................................................

18/12/2011 

STJ E A LEI DE FALÊNCIAS: COMO O TRIBUNAL VEM DE-
CIDINDO QUESTÕES DE EMPRESAS EM ESTADO DE CRISE 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas (Lei 11.101) 
foi sancionada pelo então presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, em 9 de fevereiro de 2005, e tem como principal ob-
jetivo – considerado, por muitos, inovador – preservar a empresa 
em estado de crise econômico-financeira. 

 
Substituindo o Decreto-Lei 7.661/45, que tinha área de incidência 
mais restrita, a atual legislação ampliou a aplicação da falência, 
estendendo-a também ao empresário, seja individual ou de for-
ma societária. 

 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), última instância da Justiça 
brasileira para as causa infraconstitucionais, vem julgando vá-
rios processos com base na nova lei e estabelecendo a correta 
interpretação sobre questões como o pedido de falência, o pra-
zo para pedir a desconsideração da personalidade jurídica e até 
a intervenção do Ministério Público durante o procedimento de 
quebra. 
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Pedido de falência

No julgamento do recurso especial 920.140, a Quarta Turma 
do STJ lembrou que a Corte repele o pedido de falência como 
substitutivo de ação de cobrança de quantia ínfima, devendo-
-se prestigiar a continuidade das atividades comerciais, uma vez 
não caracterizada situação de insolvência, diante do princípio da 
preservação da empresa. 

 
No caso, a FICAP S/A recorreu de decisão que julgou extinta 
ação de falência proposta por ela contra a Instaladora Elétrica 
Ltda., sem o julgamento do mérito, sob o fundamento de que o 
objetivo da demanda é a rigidez no recebimento do crédito. 

 
Para isso, sustentou que o pedido de falência estava devidamen-
te amparado em duplicatas vencidas e protestadas, com a prova 
de recebimento da mercadoria, e baseava-se na impontualidade, 
sendo desnecessária a demonstração de insolvência da ré. 

 
Em seu voto, o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, hoje apo-
sentado, ressaltou que, em razão do princípio da preservação 
da empresa, não basta a impontualidade para o requerimento da 
falência; devem ser levados em consideração também os sinais 
de insolvência da empresa. 

 
A Corte Especial, no julgamento da SEC 1.735, não homologou 
a sentença estrangeira proferida pelo Poder Judiciário de Portu-
gal, que decretou a falência do empresário Raul Lopes Fonseca, 
cujos bens localizados no Brasil, bem como suas cotas sociais, 
passaram a integrar a massa falida, “cujo administrador já fora 
nomeado por aquele mesmo juízo”. 

 
Em seu voto, o ministro Arnaldo Esteves Lima, relator, ressaltou 
que, caso fosse homologada, a sentença estrangeira obstaria no 
Brasil a instauração ou o prosseguimento de qualquer ação exe-
cutiva contra o falido, restringindo, assim, a jurisdição brasileira. 

 
O colegiado lembrou que, segundo o princípio da universalidade, 
a decretação da falência compete ao juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor (artigo 3º da Lei 11.101). 

 
Direito intertemporal

E quando o pedido de falência foi feito sob a vigência do DL 
7.661/45? Para o STJ, nas hipóteses em que a decretação da 
quebra ocorreu sob a vigência da Lei 11.101, mas o pedido de 
falência fora feito na vigência do DL 7.661, deverão ser aplicadas 
as disposições da lei anterior aos atos praticados antes da sen-
tença. 

 
O entendimento foi aplicado no julgamento do recurso interposto 
pela massa falida da Desenvolvimento Engenharia Ltda. contra o 
Condomínio do Edifício Torre Charles de Gaulle (REsp 1.063.081). 

 
No caso, o condomínio propôs execução de título judicial con-
tra a massa falida, tendo sido efetivada a penhora, avaliação e 
arrematação de bem imóvel de propriedade da executada, para 
satisfação de débito, durante a vigência da antiga lei. Contudo, 
antes que pudesse ocorrer o levantamento da quantia pelo exe-
quente, foi decretada a quebra da empresa executada, já sob a 
vigência da Lei 11.101. 

 
O juízo de primeiro grau determinou a suspensão da execução 
e habilitação do crédito na falência. O condomínio, então, agra-
vou desta decisão e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro deu 

provimento ao considerar que a Lei 11.101 se aplica às falências 
decretadas em sua vigência, mesmo que o ajuizamento do pro-
cesso tenha se dado anteriormente, mas incidindo somente a 
partir da sentença de decretação. 

 
No STJ, a ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou que a alie-
nação judicial do bem ocorreu antes do decreto da quebra, por 
isso o valor apurado deveria ser destinado, primeiramente, à sa-
tisfação de crédito do recorrido e, após, havendo remanescente, 
reverteria em favor da massa. 

 
“Cumpre consignar, por fim, apenas a título de reforço de argu-
mentação, que, mesmo que não houvesse regra expressa de 
direito intertemporal na Lei 11.101, as suas regras de natureza 
processual devem ter aplicação imediata aos processos em cur-
so. Aplicação imediata esta que não se confunde com retroativi-
dade da norma. Em outras palavras, aqui também vale a máxima 
tempus regit actum, ou seja, se a alienação judicial dos bens, na 
hipótese, ocorrera antes da entrada em vigor da lei nova e da de-
cretação da quebra da recorrente, aplicam-se os dispositivos da 
lei que estava em vigor à época (Decreto-Lei 7.661), para definir a 
destinação do valor apurado”, afirmou a ministra. 

 
Intervenção do Ministério Público

Embora a intervenção do Ministério Público não seja obri-
gatória em ações que tenham relação com a falência de 
empresas, nada impede sua atuação, e o processo só 
será nulo se o prejuízo da intervenção for demonstrado.  
 
A Terceira Turma do STJ, ao julgar o recurso interposto pela 
Transbrasil S.A. Linhas Aéreas contra a GE Engines Services – 
Corporate Aviation Inc., destacou que na vigência do DL 7.661 era 
possível a intervenção do MP durante todo o procedimento de 
quebra, mesmo em sua fase pré-falimentar, alcançando também 
as ações conexas. 

 
Com o advento da Lei 11.101, houve sensível alteração desse pa-
norama, sobretudo ante a constatação de que o número excessi-
vo de intervenções do MP vinha assoberbando o órgão e emba-
raçando o trâmite das ações falimentares. Diante disso, vetou-se 
o artigo 4º da nova Lei de Falências, que mantinha a essência do 
artigo 210 do DL 7.661, ficando a atuação do MP restrita às hipó-
teses expressamente previstas em lei. 

 
“Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das formas, a 
anulação do processo falimentar ou de ações conexas por au-
sência de intervenção ou pela atuação indevida do Ministério Pú-
blico somente se justifica quando for caracterizado efetivo pre-
juízo à parte”, assinalou a ministra Nancy Andrighi, relatora, em 
sua decisão. 

 
Credor do falido 

Para o STJ, é de reconhecer o interesse jurídico do credor do fali-
do, devidamente habilitado na ação falimentar, para intervir como 
assistente da massa falida nos autos em que ela atuar como par-
te. 

 
A jurisprudência foi aplicada pela Terceira Turma do Tribunal, ao 
julgar recurso interposto pela Proview Eletrônica do Brasil Ltda. 
contra a Sharp S.A. Indústria de Equipamentos Eletrônicos (REsp 
1.025.633). 

 
No caso, a Proview afirmava que era credora das massas falidas 
da Sharp S.A. e da Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamen-
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tos Eletrônicos e que, por estar a Sharp Kabushiki Kaisha, tam-
bém denominada Sharp Corporation, postulando, em processo 
autônomo, a anulação e adjudicação dos registros da marca 
Sharp, requereu a sua admissão como assistente simples. 

 
O Tribunal Regional Federal da 2ª Região indeferiu o pedido. A Pro-
view recorreu ao STJ sustentando que, além de estar caracteriza-
do o seu interesse jurídico em proteger os bens da massa falida, 
a antiga Lei de Falências assegura aos credores da massa o direi-
to de intervir como assistentes nas causas em que ela seja parte.  
 
Em seu voto, o relator, ministro Massami Uyeda, destacou que 
a declaração de falência constitui novo regime jurídico entre o 
comerciante falido e seus credores. Entre outros efeitos, o fali-
do perde o direito de administrar e dispor dos seus bens, que 
deverão ser arrecadados para a satisfação dos seus credores, 
naquilo que for possível, configurando-se uma verdadeira execu-
ção concursal. 

 
Com isso, nasce para os credores do falido o interesse na preser-
vação e arrecadação de todo e qualquer patrimônio que possa 
vir a formar a massa falida objetiva. “Nessa circunstância, não há 
como negar que, nesse momento, o credor do falido passa a ter 
interesse jurídico quanto aos bens do falido”, afirmou o ministro. 

 
Remuneração do síndico 

De acordo com o STJ, o síndico de massa falida destituído da 
atribuição não faz jus à remuneração pelo trabalho exercido. As-
sim, a Quarta Turma resolveu afastar os honorário concedidos 
pelo Tribunal de Justiça da Paraíba ao síndico da massa falida da 
Usina Santana S/A (REsp 699.281). 

 
O síndico alegou que não havia sido destituído, mas apenas 
substituído. Por isso, deveria ser remunerado. Para ele, entender 
de forma diversa revelaria nova interpretação dos fatos. 

 
O TJPB entendeu que o trabalho fora indubitavelmente exercido, 
e a contrapartida pelo trabalho realizado seria a remuneração, 
por não ser autorizado o trabalho escravo. No entanto, a ministra 
Isabel Gallotti esclareceu que, conforme disposição literal do De-
creto-Lei 7.661, não cabe remuneração alguma ao síndico desti-
tuído. Demonstrada a destituição, o STJ só poderia enquadrar o 
fato à norma pertinente. 

 
Suspensão de execuções 

É a partir do deferimento do processamento da recuperação judicial que 
todas as ações e execuções em curso contra o devedor se suspendem. 
Na mesma esteira, diz o artigo 52, III, da Lei 11.101 que, estando 
a documentação em termos, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial e, no mesmo ato, ordenará a suspensão de todas as 
ações e execuções contra o devedor. 

 
Assim, os atos praticados nas execuções em trâmite contra o 
devedor entre a data de protocolo do pedido de recuperação e 
o deferimento de seu processamento são, em princípio, válidos 
e eficazes, pois os processos estão em seu trâmite regular. “A 
decisão que defere o processamento da recuperação judicial 
possui efeitos ex nunc, não retroagindo para atingir os atos que a 
antecederam”, concluiu a Segunda Seção do STJ, no julgamento 
do CC 105.345. 

 
Segundo os ministros do colegiado, o artigo 49 da nova Lei de 
Falências delimita o universo de credores atingidos pela recupe-
ração judicial, instituto que possui abrangência bem maior que a 

antiga concordata, a qual obrigava somente os credores quiro-
grafários. 

 
“A recuperação judicial atinge todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos, ou seja, grosso modo, 
além dos quirografários, os credores trabalhistas, acidentários, 
com direitos reais de garantia, com privilégio especial, com privi-
légio geral, por multas contratuais e os dos sócios ou acionistas”, 
afirmou a Seção. 

 
Competência 

Para o STJ, o juízo responsável pela recuperação judicial detém a 
competência para dirimir todas as questões relacionadas, direta 
ou indiretamente, com tal procedimento, inclusive aquelas que di-
gam respeito à alienação judicial conjunta ou separada de ativos 
da empresa recuperanda, diante do que estabelece a Lei 11.101.  
 
O entendimento foi aplicado pela Segunda Seção no julgamento 
do CC 112.637. No caso, a Varig Linhas Aéreas S/A instaurou o 
conflito de competência envolvendo o Juízo de Direito da 1ª Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro, onde se processa a recuperação 
judicial de empresas do Grupo Varig, e o Juízo da 82ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro, no qual tramitava reclamação traba-
lhista contra a Varig Linhas Aéreas. 

 
Segundo o relator, ministro João Otávio de Noronha, com a 
edição da Lei 11.101, respeitadas as especificidades da falên-
cia e da recuperação judicial, é competente o respectivo juízo 
para prosseguimento dos atos de execução, tais como aliena-
ção de ativos e pagamentos de credores, que envolvam crédi-
tos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 
ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.  
 
“Após a apuração do montante devido, processar-se-á no juízo 
da recuperação judicial a correspondente habilitação, de modo 
a não transgredir os princípios norteadores do instituto e as for-
malidades legais do procedimento, nem desvirtuar o propósito 
contido no artigo 47 da Lei 11.101”, afirmou o ministro. 

 
Noronha destacou, ainda, que a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça tem reconhecido, reiteradamente, a incompati-
bilidade da adoção de atos de execução de julgados em outros 
juízos, notadamente na esfera trabalhista, de forma simultânea 
ao curso de processo de reorganização judicial da empresa de-
vedora. 

 
Personalidade jurídica 

No julgamento do recurso especial 1.180.714, a Quarta Turma 
aplicou o entendimento de que a desconsideração da personali-
dade jurídica é técnica consistente não na ineficácia ou invalidade 
de negócios jurídicos celebrados pela empresa, mas na ineficá-
cia relativa da própria pessoa jurídica – ineficácia do contrato ou 
estatuto social da empresa –, frente a credores cujos direitos não 
são satisfeitos. 

 
A decisão levou em conta diferenças essenciais entre a descon-
sideração e dois outros institutos, a ação revocatória falencial e 
a ação pauliana. A primeira visa ao reconhecimento de ineficácia 
de determinado negócio jurídico tido como suspeito, e a segun-
da, à invalidação de ato praticado em fraude a credores, servindo 
ambos os instrumentos como espécies de interditos restitutórios, 
com o objetivo de devolver à massa falida ou insolvente os bens 
necessários ao adimplemento dos credores. 
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Assim, o colegiado considerou que descabe, por ampliação ou 
analogia, sem previsão legal, trazer para a desconsideração da 
personalidade jurídica os prazos decadenciais para o ajuizamen-
to das ações revocatória falencial e pauliana. 

 
“Relativamente aos direitos potestativos para cujo exercício a lei 
não vislumbrou necessidade de prazo especial, prevalece a regra 
geral da inesgotabilidade ou da perpetualidade, segundo a qual 
os direitos não se extinguem pelo não-uso. Assim, à míngua de 
previsão legal, o pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica, quando preenchidos os requisitos da medida, poderá 
ser realizado a qualquer momento”, afirmou o ministro Luis Felipe 
Salomão, em seu voto. 

Segundo o ministro, no processo falimentar, não há como a des-
consideração da personalidade jurídica atingir somente as obri-
gações contraídas pela sociedade antes da saída dos sócios. 

 
“Reconhecendo o acórdão recorrido que os atos fraudulentos, 
praticados quando os recorrentes ainda faziam parte da socieda-
de, foram causadores do estado de insolvência e esvaziamento 
patrimonial por que passa a massa falida, a superação da pessoa 
jurídica tem o condão de estender aos sócios a responsabilidade 
pelos créditos habilitados, de forma a solvê-los de acordo com 
os princípios próprios do direito falimentar, sobretudo aquele que 
impõe igualdade de condição entre os credores, na ordem de 
preferência imposta pela lei”, afirmou o ministro Salomão. 

AVÓS FICAM COM A GUARDA DE NETO ABANDONADO PELOS 
PAIS

Extraído de: Espaço Vital - 07 de Dezembro de 2011 

Criança de um ano e sete meses ficará na companhia do ir-
mão mais velho que também já é criado pelos avós paternos. 
Pais biológicos são dependentes químicos.

Decisão do desembargador Luiz Fernando Boller, da 4ª Câmara 
de Direito Civil do TJ-SC, encerrou importante capítulo da história 
de uma família de Laguna.

Os avós paternos buscavam com insistência obter a guarda de 
seu neto, de apenas um ano e sete meses de idade, encaminhado 
a um abrigo por conta da omissão de seus pais biológicos, que 
são dependentes químicos. 

Os apelantes - que já detém a guarda de um irmão mais velho 
da criança -, argumentaram que jamais foram coniventes com a 
omissão da mãe, que já por ocasião do nascimento do menino 
teria manifestado disposição de entregá-lo para adoção.

Os avós destacaram que sempre quiseram prestar auxílio mate-
rial e moral para que a nora assumisse suas responsabilidades, 
principalmente nos momentos em que ela se apresentava emo-
cionalmente instável, por conta do tumultuado relacionamento 
afetivo com o companheiro.

A juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido feito pelos 
avós. Mas o desembargador Boller anotou que “o estudo social 
evidencia que os avós paternos reúnem condições de ordem 
assistencial, material, afetiva e financeira estrutural de criarem o 
neto com qualidade de vida”. 

Pelo julgado, “a existência de vínculo afetivo substancial entre o 
menor e seus avós paternos foi destacada pela assistente social 
que trabalhou na instituição no período em que o menor esteve 
abrigado, sobressaindo a preocupação e dedicação demonstra-
das pelos insurgentes quando o infante esteve hospitalizado para 
tratamento de uma virose”. 

A decisão concluiu pela manutenção do vínculo fraterno, regis-
trando que “revela-se prejudicial, sim, o afastamento da criança 
de seus parentes próximos, que demonstram interesse em aten-
der as suas necessidades básicas, sobretudo afetivas, estas de 
significativa influência na fase de desenvolvimento em que se en-
contra o menor, dada a necessidade de se sentir amado e prote-
gido para que possa crescer de maneira sadia”. 

Assim, a Câmara conheceu e deu provimento ao reclamo, conce-
dendo a guarda definitiva do pequenino R. B. B. aos avós M. J. G. 
B. e R. J. B. A decisão foi unânime. 

Os advogados Tatiane Yara Odebrecht, Adaliany Vieira Constan-
tino e Sandro Matias da Cunha atuam em nome dos avós. (Proc. 
nº 2011.055828-2). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MO-
RAL. VÍTIMA. FALECIMENTO. SUCESSORES. LEGITIMIDA-
DE. PEDIDO. PETIÇÃO INICIAL. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-
-SISTEMÁTICA. ART. 42 DO CP. OFENSAS VEICULADAS EM 
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. INAPLICABILIDADE. 
OFENSAS CONTRA JUIZ. INAPLICABILIDADE. DANO MO-
RAL. INDENIZAÇÃO. REVISÃO PELO STJ. VALOR IRRISÓRIO 
OU EXCESSIVO. POSSIBILIDADE. 1. Embora a violação moral 
atinja apenas o plexo de direitos subjetivos da vítima, o direito à 
respectiva indenização transmite-se com o falecimento do titular 
do direito, possuindo o espólio e os herdeiros legitimidade ativa 
ad causam para ajuizar ação indenizatória por danos morais, em 
virtude da ofensa moral suportada pelo de cujus. Precedentes. 2. 
Se o espólio, em ação própria, pode pleitear a reparação dos da-
nos psicológicos suportados pelo falecido, com mais razão deve 

se admitir o direito dos sucessores de receberem a indenização 
moral requerida pelo de cujus em ação por ele próprio iniciada. 
3. O pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática 
da petição inicial, a partir da análise de todo o seu conteúdo. 
Precedentes. 4. O art. 42 do CP não impede a caracterização 
de dano moral decorrente de ofensas veiculadas em procedi-
mento extrajudicial, na medida em que essa causa excludente de 
antijuridicidade pressupõe a existência de uma relação jurídica 
processual, bem como que a ofensa tenha sido lançada numa si-
tuação de efetivo debate entre as partes, para a qual o legislador 
admitiu a exaltação de ânimos. 5. O art. 42 do CP faz referência 
expressa às partes e seus procuradores, permitindo inferir que a 
excludente não alcança ofensas dirigidas ao Juiz, visto que, no 
sentido abraçado pelo tipo penal, ele não pode ser considerado 
parte no processo, por não tem nenhum interesse no resultado fi-
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nal da controvérsia. 6. A revisão de montante arbitrado a título de 
indenização por danos morais comporta revisão pelo STJ nas hi-
póteses em que se mostrar manifestamente irrisório ou excessi-
vo. 7. Recursos especiais parcialmente providos. (REsp 1071158/
RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 25/10/2011, DJe 07/11/2011). 

...............................................................................................................

BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. INDENIZAÇÃO. ATO ILÍCITO

O recorrente interpôs o presente recurso contra acórdão do tribu-
nal de justiça que decidiu ser possível a constrição de bem de fa-
mília quando a execução é oriunda de título judicial decorrente de 
ação de indenização por ato ilícito proveniente de condenação do 
recorrente com trânsito em julgado na esfera penal pelo come-
timento do crime de furto qualificado de diversas mercadorias. 
Para o Min. Relator, os efeitos extrapenais genéricos da sentença 
penal condenatória são automáticos, ou seja, não precisam ser 
abordados pelo juiz na sentença, visto que são aplicáveis a qual-
quer crime e estão listados no art. 91 do CP. Assim, entre os bens 
jurídicos em discussão – de um lado a preservação da moradia 
do devedor inadimplente e, de outro, o dever de ressarcir os pre-
juízos sofridos indevidamente por alguém em virtude de conduta 
ilícita criminalmente apurada –, preferiu o legislador privilegiar o 
ofendido em detrimento do infrator, criando essa exceção à im-
penhorabilidade do bem de família. Portanto, a regra de exceção 
trazida pelo art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990 decorreria da neces-
sidade e do dever do infrator de reparar os danos causados à ví-
tima, no caso a recorrida, no âmbito cível. E, por fim, salienta que 
a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza. Precedente 
citado: REsp 209.043- RS, DJ 5/2/2001. REsp 947.518-PR, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 8/11/2011. (Informativo de 
Jurisprudência do STJ nº 0487 – 28/11/2011). 

...............................................................................................................

PROVENTOS. APOSENTADORIA. ADICIONAL. LEI N. 
1.711/1952. CARGO ISOLADO. 

Trata-se de REsp oriundo de ação revisional de proventos de 
aposentadoria ajuizada ao fundamento de que o autor, ora re-
corrido, tem direito ao adicional previsto no art. 184, II, da Lei n. 
1.711/1952, a incidir sobre a remuneração do cargo de ministro 
de tribunal superior por ele ocupado quando de sua passagem 
à inatividade, visto que, anteriormente à nomeação para tal car-
go, havia adquirido esse direito de forma definitiva como desem-
bargador federal. Subsidiariamente, caso rejeitado o primeiro 
pedido, pleiteou fosse reconhecida a incidência de tal vantagem 
sobre os vencimentos de desembargador federal. A Turma, ao 
renovar o julgamento, por maioria, deu provimento ao recurso da 
União sob o fundamento, entre outros, de que o referido adicional 
é vantagem assegurada ao servidor que se aposenta na última 
classe do cargo de carreira, não sendo devida, portanto, a quem 
se aposenta em cargo de provimento isolado. Assim, consignou-
-se que, no caso em questão, o recorrido, ao tomar posse como 
ministro de tribunal superior, não deu continuidade à sua carreira 
de desembargador federal, mas passou a ocupar cargo isolado 
que, por sua vez, possui seu próprio complexo de direitos e de-
veres, inclusive no que se refere aos subsídios e aos proventos. 
Desse modo, tendo optado por aposentar-se nesse cargo, ina-
cumulável com o de desembargador federal, o recorrido já não 
faz jus nem ao valor nem a qualquer parcela isoladamente consi-
derada do subsídio ou dos proventos que poderia ter percebido 
na sua condição jurídica anterior. Frisou-se, ainda, ser o pedido 
subsidiário igualmente improcedente porque também representa 
uma pretensão de vantagem à base de um regime jurídico hí-
brido, semelhante à do pedido principal. Em ambos se busca 
adicionar aos proventos de ministro uma vantagem que a lei so-
mente atribui a desembargador federal, sendo a diferença entre 
eles apenas quanto à base de cálculo da vantagem pretendida. 
Precedentes citados do STF: MS 21.732-DF, DJ 26/9/2003; MS 

24.042-DF, DJ 31/10/2003; MS 25.552-DF, DJe 30/5/2008, e RE 
278.718-SP, DJ 14/6/2002. REsp 1.238.439-DF, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgado em 1º/12/2011.

...............................................................................................................

RESPONSABILIDADE CIVIL. BEBIDA ALCOÓLICA. 

Trata-se, na origem, de ação indenizatória por danos morais e 
materiais promovida pelo ora recorrido em desfavor da ora re-
corrente, companhia de bebidas ao fundamento de que, ao con-
sumir, por diversos anos, conhecida marca de cachaça, tornou-
-se alcoólatra, circunstância que motivou a degradação de sua 
vida pessoal e profissional, vindo a falecer no curso da presente 
ação. Sustentou, nesse contexto, que a publicidade do produto 
da recorrente violou as disposições do CDC, notadamente quan-
to à correta informação sobre os malefícios decorrentes do uso 
de bebida alcoólica. O juiz antecipou o exame da controvérsia e 
julgou improcedente o pedido. Interposto recurso de apelação, 
o tribunal de origem, por maioria de votos, deu-lhe provimento, 
ao reconhecer cerceamento de defesa e, ato contínuo, anulou a 
sentença, determinando, por conseguinte, a produção de pro-
va técnica médica concernente à comprovação da dependência 
química do recorrido. No especial, a Turma, ao prosseguir o jul-
gamento, por maioria, deu provimento ao recurso e entendeu, 
entre outras questões, que, embora notórios os malefícios do 
consumo excessivo de bebidas alcoólicas, tal atividade é exerci-
da dentro da legalidade, adaptando-se às recomendações da Lei 
n. 9.294/1996, que modificou a forma de oferecimento ao merca-
do consumidor de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, ao deter-
minar, quanto às primeiras, a necessidade de ressalva sobre os 
riscos do consumo exagerado do produto. Ademais, aquele que, 
por livre e espontânea vontade, inicia-se no consumo de bebi-
das alcoólicas, propagando tal hábito durante certo período de 
tempo, não pode, doravante, pretender atribuir responsabilidade 
de sua conduta ao fabricante do produto, que exerce atividade 
lícita e regulamentada pelo poder público. Assim, decidiu que o 
tribunal a quo não poderia reconhecer de ofício o cerceamento 
de defesa sem a prévia manifestação da parte interessada no 
recurso de apelação, sendo vencida, nesse ponto, a Min. Nancy 
Andrighi, a qual entendeu que não é possível julgar o mérito sem 
antes cumprir toda a escada processual. Precedente citado: REsp 
886.347-RS, DJe 8/6/2010. REsp 1.261.943-SP, Rel. Min. Mas-
sami Uyeda, julgado em 22/11/2011. 

...............................................................................................................

SEGURO DE VIDA. CARTA DE CRÉDITO PARA FINANCIA-
MENTO IMOBILIÁRIO. LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. 

A Turma confirmou o entendimento do Tribunal de origem acer-
ca da legitimidade do espólio para ajuizar ação de cobrança de 
carta de crédito decorrente de sorteio em clube imobiliário. Isso 
porque o crédito surgiu antes da morte do segurado, não guar-
dando relação direta com o contrato de seguro de vida firmado 
entre o de cujus e a recorrente. Essa distinção torna-se impor-
tante porque no seguro de vida e acidentes pessoais em geral, o 
valor da indenização não integra o patrimônio do segurado, cujo 
espólio, por consequência, não tem legitimidade para a propo-
situra de demanda relativa à sua cobrança. O direito ao seu re-
cebimento apenas surge após o evento morte e em razão dele, 
configurando-se, assim, direito próprio dos beneficiários indica-
dos. Na hipótese dos autos, contudo, o crédito não surgiu com a 
morte do recorrido. Ele é preexistente e adveio da contemplação 
no sorteio realizado pelo clube imobiliário do qual participava o 
falecido. Consequentemente, o referido crédito, garantido pela 
apólice de seguros firmada com a recorrente, integra o espólio, 
não se lhe aplicando as disposições do art. 794 do CC/2002. 
REsp 1.233.498-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
1º/12/2011. 
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PREVIDÊNCIA PRIVADA. PECÚLIO. MORA. CANCELAMEN-
TO. 

Cuida-se de REsp para desconstituir o acórdão que negou à 
ora recorrente o pagamento de indenização por plano privado 
de pecúlio, ao fundamento de que o contrato havia sido can-
celado antes do falecimento do segurado em razão do suposto 
inadimplemento de parcelas vencidas. Nesta instância especial, 
entendeu-se que o contrato de previdência privada com plano 
de pecúlio por morte assemelha-se ao seguro de vida, poden-
do também as normas aplicáveis às sociedades seguradoras 
estender-se, no que couber, às entidades abertas de previdência 
privada (art. 73 da LC n. 109/2001). Ressaltou-se que, nos con-
tratos de seguro, o simples atraso no pagamento do prêmio não 
é em si bastante para a suspensão da cobertura e consequente 
negativa da indenização, sendo necessária a interpelação do de-
vedor para lhe propiciar, inclusive, a purgação da mora. De modo 
similar, descabe negar o pagamento de pecúlio por morte sem 
que o devedor seja previamente interpelado para a purgação da 
mora. Ademais, consignou-se a incidência da teoria do adimple-
mento substancial, que objetiva impedir o uso desequilibrado do 
direito de resolução por parte do credor quando o rompimento do 
pacto não se ajusta às exigências de índole social ou pautadas 
pela boa-fé. In casu, embora houvesse mora de 90 dias no pa-
gamento da mensalidade do plano, antes da ocorrência do fato 
gerador (morte do contratante), tentou-se a purgação, ocasião 
em que os valores atrasados foram pagos pelo de cujus, mas 
a ele devolvidos pela entidade de previdência privada, devido 
ao cancelamento administrativo do contrato ocorrido seis dias 
antes. Sendo assim, o inadimplemento contratual não pode ser 
imputado exclusivamente ao falecido, na medida em que decor-
reu do arbítrio injustificável da entidade de previdência e seguros 
(recorrida) ao não receber as parcelas em atraso antes mesmo da 
ocorrência do sinistro, não agindo assim com a boa-fé e coope-
ração recíproca que são essenciais à harmonização das relações 
civis. Dessarte, concluiu-se que, na espécie, torna-se incabível 
a negativa de pagamento do pecúlio depois de verificada a mor-
te do contratante. Precedentes citados: REsp 316.552-SP, DJ 
12/4/2004; REsp 780.324-PR, DJe 9/9/2010; REsp 734.520-MG, 
DJ 15/10/2007; REsp 159.661-MS, DJ 14/2/2000, e REsp 141.951-
RS, DJ 18/9/2000. REsp 877.965-SP, Rel. Min. Luis Felipe Sa-
lomão, julgado em 22/11/2011. 

...............................................................................................................

PENHORA. PROPRIEDADE RURAL. BEM DE FAMÍLIA. 

A quaestio juris está em saber se é possível a penhora de me-
tade do imóvel rural em que residem os recorrentes (pai e filha). 
Na espécie, foi efetivada a penhora devido à execução de título 
extrajudicial. Na apelação, os recorrentes arguiram a nulidade da 
medida, sustentando a impenhorabilidade de bem de família (Lei 
n. 8.009/1990, art. 1º, parágrafo único, e § 2º do art. 4º) e da pe-
quena propriedade rural trabalhada pela família para pagamento 
de débitos decorrentes de sua atividade produtiva (art. 5º, XXVI, 
da CF). O tribunal a quo consignou que não foram atendidos os 
requisitos para que a propriedade fosse declarada impenhorável, 
pois os recorrentes não trabalhavam em regime de economia fa-
miliar; o imóvel enquadrava-se no conceito de média propriedade 
rural (8,85 módulos fiscais) e o débito que originou a penhora 
foi decorrente da ação de execução na qual um dos recorren-
tes (o pai) figurava na condição de avalista. Assim, no REsp, en-
tre outros temas, sustentam violação do § 2º do art. 4º da Lei 
n. 8.009/1990; art. 4º, II, da Lei n. 4.504/1964 e art. 4º da Lei n. 
8.629/1993. Nesse contexto, a priori, esclareceu o Min. Relator 
que a Lei n. 8.009/1990 é de ordem pública e tem como propósito 
garantir a manutenção, com dignidade da família, sem impedir 
que o credor possa satisfazer seu crédito por meio do patrimô-
nio do devedor, porém limita a responsabilidade dos devedores 
como forma de garantir um mínimo indispensável à sobrevivência 
da família, bem como a salutar continuidade do exercício pro-

fissional. Além disso, a CF também confere proteção à pequena 
propriedade rural (art. 5º, XXVI). Entretanto, explicou que, tendo 
em vista a inexistência de expressa disposição legal para definir 
o que seja pequena propriedade legal, no que tange à impenho-
rabilidade do bem de família quanto à propriedade rural, é ade-
quado valer-se do conceito de propriedade familiar extraído de 
lei do âmbito do direito agrário (art. 4º, II, da Lei n. 4.504/1964). 
Contudo, ressaltou ser inaplicável ao caso o conceito de pequena 
e média propriedade rural constante na Lei n. 8.629/1993, uma 
vez que é voltado à desapropriação para reforma agrária. Ade-
mais, frisou que a definição legal de um módulo fiscal, por tomar 
em conta o conceito de propriedade familiar, abrange, de acor-
do com as condições específicas de cada região, uma porção 
de terra mínima e suficiente para que a exploração da atividade 
agropecuária mostre-se economicamente viável pelo agricultor e 
sua família, o que atende ao preceito constitucional afeto à impe-
nhorabilidade. Nesse passo, consignou que, a teor do art. 4º, § 
2º, da Lei n. 8.009/1990, quando a residência familiar constituir-
-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede 
de moradia, com os respectivos bens móveis, não abrangendo, 
pois, a totalidade do imóvel e, nos casos do art. 5º, XXVI, da CF, 
à área limitada como pequena propriedade rural. In casu, a pe-
nhora incidiu sobre metade da propriedade rural, por isso ficou 
contemplada a impenhorabilidade garantida ao bem de família 
constituído por imóvel rural. Assim, concluiu que dos 50% da área 
rural que ficarão a salvo da penhora está abarcada a residência 
da família. Com essas, entre outras considerações, a Turma deu 
parcial provimento ao recurso para estabelecer que ficará a sal-
vo da penhora a sede de moradia dos recorrentes, bem como 
assegurou o acesso à via pública. Precedentes citados do STF: 
RE 136.753-RS, DJ 25/4/1997; do STJ: REsp 1.007.070-RS, DJe 
1º/10/2010. REsp 1.018.635-ES, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 22/11/2011. 

...............................................................................................................

CAUTELAR. ILEGITIMIDADE ATIVA E IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DE PRETENSA NETA, COM PAI VIVO E JÁ SUCUM-
BENTE EM OUTRAS DEMANDAS, POSTULAR A REALIZA-
ÇÃO DE EXAME DE DNA PARA INSTRUÇÃO DE FUTURA 
DEMANDA VOLTADA À CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO DE 
PARENTALIDADE. 

A Turma, por maioria, entendeu aplicar o art. 1.606 do CC ao 
caso, concluindo pela ilegitimidade ativa da neta para ajuizar ação 
de produção antecipada de provas, em detrimento de preten-
so avô, por se encontrar vivo o seu genitor, ausente legitimação 
concorrente entre classes de graus diferentes para postularem 
o reconhecimento de parentalidade, havendo apenas legitima-
ção sucessiva e a partir da extinção da geração mais próxima 
do investigado. A Turma também concluiu pela impossibilidade 
jurídica do pedido, tendo em vista a expressa proibição legal à 
sua dedução, conforme se retira do mencionado art. 1.606, pará-
grafo único, do CC, em razão de o progenitor da investigante ter 
promovido demandas anteriores, nas quais não conseguiu pro-
var a relação de descendência com o pretenso investigado. O 
mero fato de as demandas ajuizadas pelo pai da recorrente terem 
sido julgadas improcedentes, sem prova cabal da inexistência de 
descendência biológica, não afasta a aplicação do dispositivo, 
pois os descendentes mais remotos não estão autorizados a pro-
mover ação própria voltada ao reconhecimento do parentesco 
quando, em anterior processo, ascendente imediato e integrante 
de geração mais próxima não foi reconhecido como parente do 
investigado. No entender da maioria, a ausência de prova cabal 
legitima o pai da recorrente a ajuizar uma nova ação para relativi-
zar os provimentos jurisdicionais que não o reconheceram como 
filho do ora recorrido, uma vez que suas ações foram julgadas 
improcedentes, sem a realização do exame de DNA, e, segundo 
o entendimento mais recente da Suprema Corte, pode ser rei-
naugurada essa discussão, exatamente nos casos em que, nos 
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julgados de improcedência anteriores, não foi efetuado o exame 
do DNA. REsp 876.434-RS, Rel. originário Min. Raul Araújo, 
Rel. para o acórdão Min. Marco Buzzi, julgado em 1º/12/2011. 

...............................................................................................................

LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. HERANÇA. PARTILHA. PENHORA. 

Cuida-se, na origem, de ação de execução ajuizada contra fiado-
ra de contrato de locação que, em razão de infrutíferas tentativas 
de proceder à sua citação, foi lavrado auto de arresto de imóvel 
de sua propriedade. Posteriormente, tendo em vista o falecimen-
to da executada, a exequente dirigiu a pretensão executiva contra 
o espólio, porém não logrou êxito em função de não ter sido lo-
calizado o inventariante. Então, a exequente promoveu a habilita-
ção de seu crédito nos autos de arrolamento, sendo indeferido o 
pedido pelo juízo de sucessões por ter ocorrido a homologação 
da partilha. Ocorre que o juízo da execução deferiu o pedido de 
registro de penhora na matrícula do imóvel, o qual coube de he-
rança aos ora recorrentes (filho e nora do de cujus). Nesse con-
texto, a Turma entendeu que, após ter sido homologada a partilha 
e havendo mais de um herdeiro, torna-se incabível a constrição 

meios para a citação pessoal, a teor do disposto no Provimento 
nº 22/2009 da Corregedoria-Geral de Justiça. Reforma da deci-
são agravada, para que Juízo a quo assim proceda, determinan-
do desentranhamento e cumprimento do mandado in faciem, se 
houver necessidade, com auxílio da Associação de Moradores 
e de policiais que atuam com vista à instalação de UPP naquela 
localidade. PROVIMENTO DO RECURSO.

Agravo – Oficial de Justiça

Agravo - Decisão

JURISPRUDÊNCIA

de bem herdado por um deles para a garantia de toda a dívida 
deixada pelo de cujus, uma vez que a responsabilidade do suces-
sor é proporcional ao seu quinhão. Ressaltou-se que, no momen-
to da transmissão hereditária, todos os elementos do patrimônio 
do falecido compõem um acervo indiviso em que cada herdeiro 
é titular de uma fração ideal daquela universalidade. Entretanto, 
depois da partilha, cessa o estado de indivisão que compõe o 
acervo da herança, uam vez que já estão discriminados e es-
pecificados os quinhões hereditários. Dessa forma, eventual 
execução poderá ser ajuizada contra os sucessores autores da 
herança. In casu, houve a inclusão dos herdeiros da fiadora (de 
cujus) no polo passivo da demanda executória, como também a 
penhora do imóvel ocorreu após o trânsito em julgado da senten-
ça que homologou a partilha, não se mostrando, portanto, razoá-
vel que o bem herdado por apenas um dos sucessores garanta a 
integralidade da dívida deixada pelo de cujus. Dessarte, a Turma 
deu parcial provimento ao recurso, limitando a garantia do imóvel 
penhorado à proporção do quinhão herdado, isto é, um terço da 
dívida deixada pelo de cujus. REsp 1.290.042-SP, Rel. Min. Ma-
ria Thereza de Assis Moura, julgado em 1º/12/2011. 

Ementa da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento 
que interposto pelo Promotor de Justiça da 5ª Promotoria 
de Justiça de Família da Comarca da Capital, Doutor Sérgio 
Azeredo, no caso do oficial de justiça que se recusava a cumprir 
mandado de citação na Rocinha, da lavra da Desembargadora 
Leila Mariano, exarada na forma do art. 557 do CPC.  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS. Oficial de Justiça que cer-
tifica a impossibilidade de citação pessoal do investigado, por 
residir em local inacessível, na comunidade da Rocinha. Juízo 
que determina a citação por edital. Não esgotamento de todos os 

APELAÇÃO CÍVEL N. 2011.043951-1, DA CAPITAL RELATORA: 
DES. MARIA DO ROCIO LUZ SANTA RITTA. RESPONSABILI-
DADE CIVIL. FILIAÇÃO. ABANDONO MATERIAL, MORAL E 
INTELECTUAL DO PAI EM RELAÇÃO AO FILHO. TRATAMEN-
TO ANTI-ISONÔMICO ENTRE OS FILHOS. DANO MORAL 
CONFIGURADO.  EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRE-
TO. RECURSO DESPROVIDO. (...) o abandono material do filho, 
desde que seja voluntário e injustificado, configura violação ao 
dever antes especificado. Conduta essa que afronta ao art. 1.634, 
II, do Código Civil. Aí residindo a ação ou a omissão, um dos 
requisitos da responsabilidade civil. E se dessa conduta resultam 
danos ao filho, estarão preenchidos os outros requisitos: nexo 
causal e dano. (...) Em sociedade cada vez mais competitiva, em 
que as crianças se desigualam já quando nascem (ou antes ain-

da), com os estímulos cognitivos prestados pelos genitores, é 
presumível o abalo anímico sofrido pelo filho sabedor de que po-
deria ter recebido instrução formal e de qualidade, preparando-
-se adequadamente para o mercado de trabalho, mas, por inércia 
injustificável de seu pai, arrosta a condição de analfabeto duran-
te grande parte de sua vida justamente na «era da informação».  
Diante disso é possível assentar que a indenização aqui solicita-
da encontra sustentáculo jurídico também a partir dos insumos 
doutrinários da responsabilidade civil por perda de uma chance 
(...). 

Clique aqui para ler na íntegra.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20876434
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/agravo_oj.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/agravo_decisao.pdf
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201290042
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/apelacao_civel_tjsc.pdf
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66/2010 - APLICA-
ÇÃO IMEDIATA E EFICÁCIA PLENA - AUSÊNCIA SUPER-
VENIENTE DE INTERESSE RECURSAL - RECURSO NÃO 
CONHECIDO. - A Emenda Constitucional nº 66/2010 é norma 
de eficácia plena e de aplicabilidade direta, imediata e integral, 
que regulamenta, inclusive, os processos em curso, como ‘in 
casu’. - Com o advento da nova norma constitucional, a sepa-
ração judicial deixou de existir no ordenamento jurídico pátrio, 
pelo que a controvérsia resta esvaziada de interesse recursal. 
APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0051.08.022176-8/001 - COMARCA DE 
BAMBUÍ - APELANTE(S): A.N.G.S.R. - APELADO(A)(S): V.G.S.R. 
- RELATOR: EXMO. SR. DES. VIEIRA DE BRITO (SEGREDO DE 
JUSTIÇA). 

Clique aqui para ler na íntegra.

...............................................................................................................

EMENTA: FAMÍLIA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS – DÍVIDA ALIMENTAR PRETÉRITA – 
BLOQUEIO DE VALORES NA CONTA DO FGTS DO ALIMEN-
TANTE – IMPOSSIBILIDADE – ART. 2º, § 2º, DA LEI Nº 8.036/90 
– IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA – RELATIVIZAÇÃO – EX-
CEPCIONALIDADE NÃO OBSERVADA – RECURSO PROVIDO. 
O depósito fundiário ostenta natureza indenizatória e, segundo o 
art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.036/90, ‘as contas vinculadas em nome 
dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis’. A relativi-
zação do preceito legal exige, destarte, que o crédito exeqüendo 
tenha explícita natureza alimentar, ou seja, que sirva para o efe-
tivo sustento do alimentando, o que, ‘data venia’, não é o caso 
dos autos, porquanto a execução se refere a débito pretérito. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.09.702302-2/001 
– COMARCA DE BELO HORIZONTE – AGRAVANTE(S): H.F.D. 
– AGRAVADO(A)(S): G.R.F.D. REPRESENTADO(A)(S) P/ MÃE 
V.M.R.D. – RELATOR: EXMO. SR. DES. BARROS LEVENHAGEN, 

TJMG. Númeração Única: 0358962-23.2011.8.13.0000. Data do 
Julgamento:  13/10/2011, Data da Publicação:  10/11/2011.

Clique aqui para ler na íntegra.

...............................................................................................................

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – ANULATÓRIA DE CASAMEN-
TO – ERRO SOBRE PESSOA – ALEGADO VÍCIO DO CÔNJUGE 
— PREEXISTÊNCIA AO CASAMENTO – NÃO EVIDENCIADA 
– RECONVENÇÃO – SEPARAÇÃO – CONVERSÃO EM DIVÓR-
CIO – EMENDA CONSTITUCIONAL 66/2010 – POSSIBILIDA-
DE. Para que o erro essencial seja reconhecido é necessária a 
presença de três requisitos: que a circunstância ignorada pre-
exista ao casamento, que a descoberta da verdade seja subse-
qüente ao matrimônio e que tal fato torne intolerável a vida em 
comum. Se dos elementos de prova colacionados aos autos 
não é possível vislumbrar tais requisitos, não há como se julgar 
procedente o pedido de anulação do casamento. A relação não 
padece de vícios legais, sendo, tão somente, mal sucedida afe-
tivamente. Ainda que a EC nº 66 tenha extinto a separação judi-
cial, em nome dos princípios da economia e razoável duração do 
processo, não vejo óbices a conversão da ação de separação 
em divórcio e sua decretação, mormente frente a manifestação 
expressa das partes nesse sentido. Com efeito, o ajuizamento 
de nova ação apenas procrastinaria o já sofrido rompimento do 
vínculo conjugal. TJMG. Número do processo: 1.0027.07.134463-
7/002(1)  Numeração Única: 1344637-81.2007.8.13.0027. Relator:  
Des.(a) ARMANDO FREIRE. Relator do Acórdão:  Des.(a) ARMAN-
DO FREIRE. Data do Julgamento:  01/11/2011. Data da Publica-
ção:  25/11/2011. 

Clique aqui para ler na íntegra.

JURISPRUDÊNCIA

NOVA LEI ESTRUTURA O SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA 
DA CONCORRÊNCIA

Foi publicada no Diário Oficial da União de 01/12 a Lei nº 12.529, 
de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e a re-
pressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 
ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concor-
rência, função social da propriedade, defesa dos consumidores 
e repressão ao abuso do poder econômico. A referida lei entrará 
em vigor no prazo de 180 dias, a contar de hoje.

Para conhecer a íntegra do novo diploma legal, clique aqui http://
www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.
htm 

...............................................................................................................

DECRETO Nº 7.611, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, da Constituição, 
arts. 58 a 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 9o, § 

2o, da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, art. 24 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, 
de 9 de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e 
promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009,  

DECRETA: 

Art. 1o  O dever do Estado com a educação das pessoas público-
alvo da educação especial será efetivado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os ní-
veis, sem discriminação e com base na igualdade de oportuni-
dades;

II - aprendizado ao longo de toda a vida; 

III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de 
deficiência;

IV - garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório, asse-
guradas adaptações razoáveis de acordo com as necessidades 
individuais;

V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 
geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;

VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e so-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

LEGISLAÇÃO

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/apelacao_tjmg.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/agravo_tjmg.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/nov_dez/apelacao2_tjmg.pdf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm
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cial, de acordo com a meta de inclusão plena;

VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede re-
gular de ensino; e

VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação ex-
clusiva em educação especial. 

§ 1o  Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da 
educação especial as pessoas com deficiência, com transtornos 
globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou 
superdotação. 

§ 2o  No caso dos estudantes surdos e com deficiência auditiva 
serão observadas as diretrizes e princípios dispostos no Decreto 
no 5.626, de 22 de dezembro de 2005. 

Art. 2o  A educação especial deve garantir os serviços de apoio 
especializado voltado a eliminar as barreiras que possam obstruir 
o processo de escolarização de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação. 

§ 1º  Para fins deste Decreto, os serviços de que trata o caput se-
rão denominados atendimento educacional especializado, com-
preendido como o conjunto de atividades, recursos de acessibi-
lidade e pedagógicos organizados institucional e continuamente, 
prestado das seguintes formas:

I - complementar à formação dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, como apoio permanen-
te e limitado no tempo e na frequência dos estudantes às salas de 
recursos multifuncionais; ou

II - suplementar à formação de estudantes com altas habilidades 
ou superdotação. 

§ 2o  O atendimento educacional especializado deve integrar 
a proposta pedagógica da escola, envolver a participação da 
família para garantir pleno acesso e participação dos estudantes, 
atender às necessidades específicas das pessoas público-alvo 
da educação especial, e ser realizado em articulação com as de-
mais políticas públicas. 

Art. 3o  São objetivos do atendimento educacional especializado: 

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem 
no ensino regular e garantir serviços de apoio especializados de 
acordo com as necessidades individuais dos estudantes;

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial 
no ensino regular;

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagó-
gicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e apren-
dizagem; e

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos de-
mais níveis, etapas e modalidades de ensino. 

Art. 4o  O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento 
educacional especializado de forma complementar ou 
suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla matrícula 
nos termos do art. 9o-A do Decreto no 6.253, de 13 de novembro 
de 2007. 

Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas 
públicos de ensino dos Estados, Municípios e Distrito Federal, e a 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, com a finalidade de ampliar a oferta do atendimento 
educacional especializado aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, matriculados na rede pública de ensino regular. 

§ 1o  As instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos de que trata o caput devem ter atuação na 

educação especial e serem conveniadas com o Poder Executivo 
do ente federativo competente. 

§ 2o  O apoio técnico e financeiro de que trata o caput contempla-
rá as seguintes ações:

I - aprimoramento do atendimento educacional especializado já 
ofertado;

II - implantação de salas de recursos multifuncionais;

III - formação continuada de professores, inclusive para o desen-
volvimento da educação bilíngue para estudantes surdos ou com 
deficiência auditiva e do ensino do Braile para estudantes cegos 
ou com baixa visão;

IV - formação de gestores, educadores e demais profissionais da 
escola para a educação na perspectiva da educação inclusiva, 
particularmente na aprendizagem, na participação e na criação 
de vínculos interpessoais;

V - adequação arquitetônica de prédios escolares para acessi-
bilidade;

VI - elaboração, produção e distribuição de recursos educacio-
nais para a acessibilidade; e

VII - estruturação de núcleos de acessibilidade nas instituições 
federais de educação superior. 

§ 3o  As salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados 
de equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos 
para a oferta do atendimento educacional especializado. 

§ 4o  A produção e a distribuição de recursos educacionais 
para a acessibilidade e aprendizagem incluem materiais 
didáticos e paradidáticos em Braille, áudio e Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, laptops com sintetizador de voz, softwares para 
comunicação alternativa e outras ajudas técnicas que possibili-
tam o acesso ao currículo. 

§ 5o  Os núcleos de acessibilidade nas instituições federais 
de educação superior visam eliminar barreiras físicas, de 
comunicação e de informação que restringem a participação 
e o desenvolvimento acadêmico e social de estudantes com 
deficiência. 

Art. 6o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos, as 
condições de participação e os procedimentos para apresentação 
de demandas para apoio técnico e financeiro direcionado ao 
atendimento educacional especializado. 

Art. 7o  O Ministério da Educação realizará o acompanhamento e 
o monitoramento do acesso à escola por parte dos beneficiários 
do benefício de prestação continuada, em colaboração com o 
Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome e a Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República. 

Art. 8o  O Decreto no 6.253, de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 9o-A.  Para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, 
será admitida a dupla matrícula dos estudantes da educação 
regular da rede pública que recebem atendimento educacional 
especializado. 

§ 1o  A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto 
na educação regular da rede pública, quanto no atendimento 
educacional especializado. 

§ 2o  O atendimento educacional especializado aos estudantes 
da rede pública de ensino regular poderá ser oferecido pelos 
sistemas públicos de ensino ou por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação 
exclusiva na educação especial, conveniadas com o Poder 
Executivo competente, sem prejuízo do disposto no art. 14.” (NR)  
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“Art. 14.  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos 
do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação 
especial oferecida por instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva 
na educação especial, conveniadas com o Poder Executivo 
competente.  

§ 1o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas 
na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes 
especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou 
especializadas. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/Decreto/D6278.htm - art1 

§ 2o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema 
de ensino, na forma do art. 10, inciso IV e parágrafo único, e art. 
11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de 
projeto pedagógico.” (NR)

Art. 9o  As despesas decorrentes da execução das disposições 
constantes deste Decreto correrão por conta das dotações 
próprias consignadas ao Ministério da Educação. 

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11.   Fica revogado o Decreto no 6.571, de 17 de setembro 
de 2008. 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o 
da República. 

DILMA ROUSSEFF

Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.11.2011

...............................................................................................................

 
DECRETO Nº 7.612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
- Plano Viver sem Limite.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1o  Fica instituído o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – Plano Viver sem Limite, com a finalidade de 
promover, por meio da integração e articulação de políticas, 
programas e ações, o exercício pleno e equitativo dos direitos das 
pessoas com deficiência, nos termos da Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, 
de 9 de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e 
promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Parágrafo único.  O Plano Viver sem Limite será executado pela 
União em colaboração com Estados, Distrito Federal, Municípios, 
e com a sociedade.  

Art. 2o  São consideradas pessoas com deficiência aquelas que 
têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

Art. 3o  São diretrizes do Plano Viver sem Limite:

I - garantia de um sistema educacional inclusivo;

II - garantia de que os equipamentos públicos de educação sejam 
acessíveis para as pessoas com deficiência, inclusive por meio 
de transporte adequado;

III - ampliação da participação das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, mediante sua capacitação e qualificação 

profissional;

IV - ampliação do acesso das pessoas com deficiência às 
políticas de assistência social e de combate à extrema pobreza;

V - prevenção das causas de deficiência;

VI - ampliação e qualificação da rede de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência, em especial os serviços de habilitação 
e reabilitação;

VII - ampliação do acesso das pessoas com deficiência à 
habitação adaptável e com recursos de acessibilidade; e

VIII - promoção do acesso, do desenvolvimento e da inovação em 
tecnologia assistiva. 

Art. 4o  São eixos de atuação do Plano Viver sem Limite:

I - acesso à educação;

II - atenção à saúde;

III - inclusão social; e

IV - acessibilidade. 

Parágrafo único.  As políticas, programas e ações integrantes do 
Plano Viver sem Limite e suas respectivas metas serão definidos 
pelo Comitê Gestor de que trata o art. 5o. 

Art. 5o  Ficam instituídas as seguintes instâncias de gestão do 
Plano Viver sem Limite:

I - Comitê Gestor; e

II - Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento. 

§ 1o  O apoio administrativo necessário ao funcionamento das 
instâncias de gestão será prestado pela Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República.  

§ 2o  Poderão ser constituídos, no âmbito da gestão do Plano 
Viver sem Limite, grupos de trabalho temáticos destinados ao 
estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos. 

§ 3o  A participação nas instâncias de gestão ou nos grupos de 
trabalho será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 

Art. 6o  Compete ao Comitê Gestor do Plano Viver sem Limite 
definir as políticas, programas e ações, fixar metas e orientar a 
formulação, a implementação, o monitoramento e a avaliação do 
Plano. 

Parágrafo único.  O Comitê Gestor será composto pelos titulares 
dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Fazenda; e

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Art. 7o  Compete ao Grupo Interministerial de Articulação e 
Monitoramento do Plano Viver sem Limite promover a articulação 
dos órgãos e entidades envolvidos na implementação do Plano, 
com vistas a assegurar a execução, monitoramento e avaliação 
das suas políticas, programas e ações. 

§ 1o  O Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento 
será composto por representantes, titular e suplente, dos 
seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
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que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério da Educação;

IX - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

X - Ministério da Previdência Social;

XI - Ministério das Cidades;

XII - Ministério do Esporte;

XIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XIV - Ministério das Comunicações; e

XV - Ministério da Cultura. 

§ 2o  Os membros do Grupo Interministerial de Articulação e 
Monitoramento serão indicados pelos titulares dos respectivos 
órgãos e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

§ 3o  Poderão ser convidados para as reuniões do Grupo Inter-
ministerial de Articulação e Monitoramento representantes de en-
tidades e órgãos públicos e privados, dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público, bem como especialistas, para 
emitir pareceres e fornecer informações. 

§ 4o  O Grupo Interministerial de Articulação e Monitoramento 
apresentará periodicamente informações sobre a implementação 
do Plano ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência. 

Art. 8o  Os órgãos envolvidos na implementação do Plano de-
verão assegurar a disponibilização, em sistema específico, de 
informações sobre as políticas, programas e ações a serem im-
plementados, suas respectivas dotações orçamentárias e os re-
sultados da execução no âmbito de suas áreas de atuação.

Art. 9o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao 
Plano Viver sem Limite ocorrerá por meio de termo de adesão vo-
luntária, com objeto conforme às diretrizes estabelecidas neste 
Decreto.

§ 1o  A adesão voluntária do ente federado ao Plano Viver sem 
Limite implica a responsabilidade de priorizar medidas visando à 
promoção do exercício pleno dos direitos das pessoas com de-
ficiência, a partir dos eixos de atuação previstos neste Decreto. 

§ 2o  Poderão ser instituídas instâncias locais de acompanha-
mento da execução do Plano nos âmbitos estadual e municipal. 

Art. 10.  Para a execução do Plano Viver sem Limite poderão ser 
firmados convênios, acordos de cooperação, ajustes ou instru-
mentos congêneres, com órgãos e entidades da administração 
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, com consórcios públicos ou com entidades privadas. 

Art. 11.  O Plano Viver sem Limite será custeado por:

I - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente 
nos orçamentos dos órgãos e entidades envolvidos na imple-
mentação do Plano, observados os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento fixados anualmente; 

II - recursos oriundos dos órgãos participantes do Plano Viver 
sem Limite que não estejam consignados nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social da União; e

III - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito 
Federal, Municípios, ou outras entidades públicas e privadas.  

Art. 12.  Fica instituído o Comitê Interministerial de Tecnologia 
Assistiva, com a finalidade de formular, articular e implementar 
políticas, programas e ações para o fomento ao acesso, desen-
volvimento e inovação em tecnologia assistiva. 

§ 1o  O Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva será com-
posto por representantes, titular e suplente, dos seguintes ór-
gãos:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, que o coorde-
nará;

II - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VI - Ministério da Educação; e

VII - Ministério da Saúde. 

§ 2o  Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 
estabelecerá regras complementares necessárias ao funciona-
mento do Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva. 

§ 3o  Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê Inter-
ministerial de Tecnologia Assistiva representantes de outros ór-
gãos e entidades da administração pública federal. 

Art. 13.  Os termos de adesão ao Compromisso pela Inclusão das 
Pessoas com Deficiência firmados sob a vigência do Decreto no 
6.215, de 26 de setembro de 2007, permanecerão válidos e pode-
rão ser aditados para adequação às diretrizes e eixos de atuação 
do Plano Viver sem Limite. 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15.  Fica revogado o Decreto no 6.215, de 26 de setembro de 
2007. 

Brasília, 17 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o 
da República.  
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